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Excelentíssimo Senhor Presidente: 
JOSÉ F 	O MARTINEZ 

ENTE 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Ex elên 	Dignos Pares o 
incluso Projeto de Lei que dispõe sobre o controle e a fiscalização das ativida es que produzem 
poluição sonora. 

Diversos diplomas municipais foram agrupados, revisados e consolidados em 
uma única norma com o objetivo de facilitar o conhecimento da população e a fiscalização de 
emissões de ruído, tais como os provenientes de aparelhos de som instalados em veículos automotores 
estacionados, de escapamento veicular e de alarmes de segurança sonoro. 

Adequando as diversas fontes de ruído da atividade urbana, visando garantir 
para toda a população, sem qualquer tipo de distinção, o direito a uma vida com mais qualidade, no 
que se refere especificamente ao grave problema da poluição sonora, pois, todas as pessoas têm o 
direito de trabalhar, estudar, morar, dormir, descansar ou se divertir sem serem atingidas pelo excesso 
de barulho, e sem atingirem outros moradores de qualquer parte da cidade. 

Existe necessidade de se reduzir os altos índices de poluição sonora nos 
principais centros urbanos no Brasil. Destacando que os veículos rodoviários automotores são as 
principais fontes de ruído no meio urbano. 

A Companhia Ambiental do Estado de São Paulo — CETESB verificou por meio 
de campanha de medições realizadas em diversos municípios do Estado, que cerca de 10% dos 
veículos em circulação apresentam problemas de deterioração e adulteração do projeto original do 
sistema de escapamento, resultando em níveis de emissão sonora muito superiores aos padrões 
aceitáveis. A adequada manutenção dos veículos que apresentam deterioração ou adulteração do 
sistema de escapamento reduz significativamente a emissão de ruído. 

Visando controlar a poluição sonora e garantir o sossego público no Município 
de Sorocaba, há necessidade de se estabelecer critérios específicos para a fiscalização das emissões 
sonoras dos veículos que circulam nas vias públicas e para as diversas atividades geradoras de 
poluição sonora. 

Com essas breves considerações, esperamos total apoio do Plenário na 
aprovação. 

Atenciosamente, 

Ao 	• 
Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Fiscalização Poluição Sonora. 
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PROJETODELE 'IQ 73/2016 

(Dispõe sobre o controle e a fiscalização das 
atividades que gerem poluição sonora; impõe 
penalidades e dá outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta Lei cuida do controle e da fiscalização das atividades geradoras de 

poluição sonora e impõe penalidades. 

CAPÍTULO II 
DOS RUÍDOS PROVENIENTES DE ATIVIDADES QUE GEREM POLUIÇÃO SONORA 

Art. 2° A emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer atividades 

regulamentadas pelo Poder Público em ambiente confinado ou não, no Município de Sorocaba, 

obedecerá aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidas por esta Lei, sem prejuízo da Legislação 

Federal e Estadual aplicável. 

Parágrafo único. Desde que realizados dentro das condições autorizadas pelo 

Poder Público e considerada as legislações e exigências específicas, não se compreende nas restrições 
do artigo anterior os ruídos e sons produzidos nas seguintes situações: 

I — pelas manifestações tradicionais do Carnaval e Ano Novo, que atendam os 
parâmetros legais; 

II — por vozes ou aparelhos usados na propaganda eleitoral ou manifestações 

trabalhistas, para os quais será estabelecido regulamento próprio pelos órgãos competentes, 

considerando as legislações específicas; 

III — por sinos de igrejas, templos religiosos, desde que sirvam exclusivamente 

para anunciar horas ou realização de atos ou cultos religiosos, conforme regulamentos; 

IV — por fanfarras ou bandas de músicas em procissão, cortejos, ensaios ou 

desfiles cívicos, desde que com a devida autorização do Poder Público, quando necessário; 

V — por sirenes ou aparelhos de sinalização sonoros utilizados em veículos 
regulamentados pelo Código de Trânsito Brasileiro — CONTRAN; 

VII — por atividades relacionadas a crença e consciência religiosa, na forma da 

Lei; 

VIII — por shows, concertos e apresentações musicais de caráter cultural e 

artístico, desde que realizados dentro das condições autorizadas pelo Poder Público. 

Art. 3° Fica proibida a emissão de ruídos, produzidos por quaisquer meios ou de 

quaisquer espécies, com níveis superiores aos determinados pela Legislação Federal, Estadual ou 
Municipal e normas da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
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§ 1° As medições deverão ser efetuadas de acordo com a legislação em vigor no 
Município e as normas da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR 10.151 e 
atualizações. 

§ 2° Quando a viabilidade não permitir a prática da emissão de ruídos e sons, 
fica dispensada a medição para aplicação das penalidades desta Lei. 

§ 3° Se possível, o resultado das medições deverá ser público, registrado à vista 
do denunciante, prioritariamente, ou de testemunha. 

Art. 4° Os estabelecimentos e instalações destinados ao lazer, cultura, 
hospedagem, diversões ou que podem adequar-se aos mesmos padrões de uso residencial ou que 
impliquem na fixação de padrões especiais para os níveis de ruídos e vibrações, deverão apresentar 
Laudo Técnico de medição de ruído com ART - Anotação de Responsabilidade Técnica / RRT - 
Registro de Responsabilidade Técnica emitido por profissional habilitado e dispor de isolamento 
acústico que limite a passagem do som para o exterior, quando necessário. 

Art. 5° A solicitação de Alvará de Funcionamento para os estabelecimentos 
descritos neste capítulo será instruída com os documentos exigidos pela legislação em vigor. 

Parágrafo único. O Alvará de Funcionamento deverá ser afixado na entrada 
principal do estabelecimento, em local visível ao público e iluminado. 

Art. 6° Aos estabelecimentos referidos no artigo 3° que estiverem em perfeito 
funcionamento legal antes da promulgação desta Lei será concedido prazo de 90 (noventa) dias para 
adequar-se aos seus termos. 

Art. 7° É de responsabilidade da Secretaria de Meio Ambiente do Município de 
Sorocaba, dos órgãos da administração com ela conveniados e Área de Fiscalização da Secretaria da 
Fazenda, a fiscalização dos níveis de emissão de ruídos. 

Art. 8° Sem prejuízo das penalidades definidas pela Legislação Federal e 
Estadual em vigor, serão aplicadas as seguintes penalidades para os casos previstos nesta Lei: 

I - aos estabelecimentos e/ou atividades com as condições de uso em 
desconformidade com legislação vigente: 

a) Notificação de Advertência, podendo as atividades sonoras serem encerradas 
imediatamente; 

b) multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na primeira autuação; 

c) multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na reincidência; 

d) interdição do estabelecimento, cessando todas as atividades até a 
regularização para o exercício da atividade; 

e) fechamento administrativo, seguido de lacração de todas as entradas do 
imóvel; 

ou vencidos: 
II - aos estabelecimentos com alvará de funcionamento não afixados na entr 
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a) Notificação de Advertência com prazo de 5 (cinco) dias para fixação do 
Alvará, no caso dos estabelecimentos já regularizados; 

b) multa de R$ 600,00, na primeira autuação e notificação para a regularização 
em 15 (quinze) dias, no caso do Alvará vencido; 

c) o valor da multa será dobrado até a 3' reincidência, após haverá interdição do 
estabelecimento, cessando todas as atividades até a regularização para o exercício da atividade; 

d) fechamento administrativo, seguido de lacração de todas as entradas do 
imóvel. 

§ 1° A desinterdição poderá ocorrer mediante requerimento e apresentação do 
Termo de Compromisso de não realização de atividades sonoras de qualquer espécie e/ou a 
regularização para exercício da atividade sonora apresentando Laudo Técnico de medição de ruído de 
acordo com as normas da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

§ 2° Desatendido o previsto neste artigo, inciso I, alínea "d", o Executivo poderá 
aplicar nova multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e notificação para, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas sejam retirados todos os pertences, materiais, equipamentos e mercadorias para 
posterior lacração do estabelecimento, a qual será efetuada mediante fechamento de todas as entradas e 
saídas com barreira física e permanecerá sem autorização durante 2 (dois) anos, a contar da data da 
lacração, para o exercício da mesma atividade ou atividades congêneres. 

§ 3° Todos os pertences e equipamentos ou quaisquer produtos que não forem 
retirados nas 48 horas concedidas pela notificação, serão de responsabilidade do proprietário da 
empresa, o qual passará a ser fiel depositário. 

§ 4° As medidas administrativas não impedem eventuais medidas judiciais que 
poderão ser tomadas pela administração. 

CAPÍTULO III 
DOS RUÍDOS SONOROS PROVENIENTES DE APARELHOS DE SOM INSTALADOS EM 

VEÍCULOS AUTOMOTORES ESTACIONADOS 

Art. 9° Os veículos automotores estacionados em vias e logradouros públicos do 
Município de Sorocaba e aqueles estacionados em áreas particulares de estacionamento direto de 
veículos por meio de guia rebaixada ficam proibidos de emitir ruídos sonoros enquadrados como de 
alto nível pela legislação vigente mais restritiva, provenientes de aparelhos de som de qualquer 
natureza e tipo, portáteis ou não, especialmente em horário noturno. 

§ 1° Entende-se por aparelhos de som, para os fins desta Lei, todos os tipos de 
aparelho eletroeletrônico reprodutor, amplificador ou transmissor de sons, sejam eles de rádio, de 
televisão, de vídeo, de CD, de DVD, de MP3, de iPod, celulares, gravadores, viva voz, instrumentos 
musicais ou assemelhados. 

§ 2° Entende-se por vias e logradouros públicos, para os fins desta Lei, a área 
compreendendo o leito carroçável, o meio-fio, as calçadas, a entrada e saída de veículos nas garagens e 
todas as áreas destinadas a pedestres. 

§ 3° Os equipamentos e critérios técnicos para medições dos níveis de pressã 
sonora deverão atender à NBR n° 10.151 , da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT 
atualização ou alteração. 
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§ 40  São considerados ruídos sonoros aqueles produzidos em níveis superiores 
aos limites estabelecidos pela legislação mais restritiva. 

§ 50  O resultado das medições indicados através do equipamento de medição 
sonora, deverá ser registrado, pelo profissional responsável pela fiscalização, em Auto de Infração 
especifico, posteriormente convertido em multa, que permanecerá acessível aos interessados 
legitimados, podendo cópia ser entregue ao infrator, ou ser retirada no órgão responsável pela 
autuação, posteriormente. 

§ 6° Excluem-se das proibições estabelecidas no "caput" deste artigo os 
aparelhos de som utilizados em veículos automotores em movimento quando se tratar de veículos 
profissionais previamente adequados à legislação vigente e devidamente autorizados pelo poder 
público 

§ 70  Aos sábados, domingos e feriados os equipamentos de som móveis com 
fins comerciais ou não só poderão ser utilizados após as 09:00 horas. 

Art. 10. A ação fiscalizatória relativa ao cumprimento do disposto neste capitulo 
poderá ser desenvolvida de oficio, segundo as prioridades estabelecidas em planejamento, ou mediante 
denúncia. 

Art. 11. A fiscalização do cumprimento às disposições neste capítulo compete à 
Guarda Civil Municipal e aos agentes conveniados com a Prefeitura de Sorocaba. 

Art. 12. A infração ao disposto neste capítulo acarretará a aplicação de multa 
no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), valor que será dobrado na primeira reincidência e 
quadruplicado a partir da segunda reincidência, entendendo-se como reincidência o cometimento da 
mesma infração num período inferior a 30 (trinta) dias. 

§ 1 0 A penalidade descrita no caput tem caráter ambiental e não exclui eventual 

C aplicação das sanções previstas no Código de Trânsito Brasileiro — CTB, por agente credenciado pelo 
órgão executivo de trânsito competente. 

§ 2° Em caso de descumprimento ou recusa do atendimento da ordem para 
diminuir o volume do som, adequando-o aos padrões estabelecidos pela legislação, a autoridade 
municipal responsável poderá a seu critério, e se possível, fazer a apreensão do aparelho de som. 

§ 3° A apreensão e/ou remoção de veículos se dará nos caso e hipóteses 
previstos no Código de Trânsito Brasileiro — CTB por agente de trânsito credenciado pelo órgão 
executivo competente. 

§ 4° A aplicação das penalidades previstas no caput e das medidas 
administrativas previstas nos parágrafos anteriores não exclui eventual infração penal por 
desobediência a ordem legal. 

§ 5° Considera-se infrator o proprietário do veículo em que se encontra 
instalado o equipamento de som com emissão de ruídos sonoros acima do permitido. 

Art. 13. Aos sábados, domingos e feriados, os equipamentos de som móveis 
com fins comerciais ou não, que forem flagrados em operação antes das 09h0Omin e avós as,--7 
22h0Omin, sofrerão as mesmas sansões previstas no artigo 12 desta Lei. 

oG 
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CAPÍTULO IV 
DOS RUÍDOS SONOROS PROVENIENTES DE ESCAPAMENTO VEICULAR 

Art. 14. Fica proibido à emissão de ruídos fora das normas e condições 
estabelecidas nesta Lei, produzidos por escapamento de veículos automotores. 

Art. 15. Fica estabelecido, para os veículos automotores, inclusive os 
encarroçados, complementados e modificados, nacionais ou importados, limites máximos de ruídos 
nas proximidades do escapamento, para fins de fiscalização em vias e logradouros públicos do 
Município de Sorocaba. 

tre  
§ 1° As diretrizes gerais e os limites máximos de emissão de ruídos seguirá as 

definições previstas na Resolução n° 418, de 25 de novembro de 2009, do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente — CONAMA e suas atualizações. 

§ 2° Os procedimentos de medição segue o estabelecido pela NBR 9714/1999 e 
suas atualizações. 

Art. 16. Os veículos concebidos exclusivamente para aplicação militar, 
agrícola, de competição, tratores, máquinas de terraplanagem, de pavimentação e outros de utilização 
especial, bem como, aqueles que não são utilizados normalmente para o transporte urbano e/ou 
rodoviário, serão dispensados do atendimento das exigências desta Lei. 

Art. 17. Independentemente do nível de ruído medido, o motor, o sistema de 
escapamento, o sistema de admissão de ar, encapsulamentos, barreiras acústicas e outros componentes 
do veículo que influenciam diretamente na emissão do ruído, deverão ser mantidos conforme a 
configuração original do fabricante, não apresentando avarias, modificações ou estado avançado de 
deterioração. 

§ 1° Caso o sistema e componentes de que trata o caput apresentem 
irregularidades os veículos estarão sujeitos às mesmas penalidades previstas na presente Lei para os 
que ultrapassam os limites de emissão de ruídos. 

§ 2° O sistema de escapamento ou parte dele, instalado pelo fabricante, poderão 
ser substituídos por sistemas similares, desde que o nível de ruído não ultrapasse o limite previsto na 
legislação. 

Art. 18. É de responsabilidade da Secretaria de Meio Ambiente do Município 
de Sorocaba e dos órgãos da administração com ela conveniadas, a fiscalização dos níveis de emissão 
de ruídos proveniente do escapamento dos veículos em circulação nas vias públicas, sem prejuízo de 
suas respectivas competências. 

Parágrafo único. A Guarda Civil Municipal e o órgão Executivo de Trânsito 
Municipal terão a responsabilidade, dentro de suas competências, de fiscalização e de prestar apoio 
operacional às ações desenvolvidas pela Secretaria do Meio Ambiente nas vias e logradouros 
públicos. 

Art. 19. Considera-se infrator, para os fins desta Lei, o proprietário do veículo 
em que se encontra instalado o escapamento ou componente emissor de ruídos sonoros acima 
permitido. 
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Art. 20. A emissão de ruídos fora das normas e condições estabelecidas nesta 
Lei, produzidos por escapamento de veículos automotores ou demais componentes definidos no artigo 
14 desta Lei, sujeitam o infrator às seguintes sanções: 

I — aplicação de multa de caráter ambiental, lavrada por agente fiscalizador, no 
valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), valor que será dobrado na primeira reincidência e 
duplicado a partir da segunda reincidência, entendendo-se como reincidência o cometimento da 
mesma infração em período inferior a 30 (trinta) dias, e 

II - aplicação de multa, apreensão e/ou remoção do veículo para regularização, 
por agentes de trânsito, nos caso e hipóteses constantes no Código Brasileiro de Trânsito — CTB e 
resoluções. 

CAPITULO V 
DOS RUÍDOS SONOROS PROVENIENTES DE ALARMES DE SEGURANÇA SONORO 

Art. 21. Este capítulo estabelece critérios e normas para o uso de alarmes de 
segurança sonoro, residencial e comercial e dá outras providências. 

Art. 22. Fica proibido perturbar o sossego e o bem-estar público com ruídos, 
vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer natureza, produzidos por alarmes instalados em 
residências e estabelecimentos comerciais de qualquer forma que contrarie os critérios estabelecidos 
por esta Lei. 

Art. 23. O uso de alarmes sonoros de segurança, residencial ou comercial, será 
permitido, desde que o sinal sonoro não se prolongue por tempo superior a 10 (dez) minutos no 
período diurno e vespertino, 3 (três) minutos no período noturno. 

Art. 24. Para os efeitos deste capítulo, consideram-se aplicáveis as seguintes 
definições: 

I — SOM: toda e qualquer vibração acústica capaz de provocar sensações 
auditivas; 

II - RUÍDO: qualquer som que cause ou possa causar perturbações ao sossego 
público ou produzir efeitos psicológicos e/ou fisiológicos negativos em seres humanos e animais. 

Art. 25. A pessoa fisica ou jurídica que infringir qualquer dispositivo desta Lei, 
seus regulamentos e demais normas dela decorrentes, fica sujeita às seguintes penalidades e 
advertências, independente da obrigação de cessar a transgressão e de outras sanções da União ou do 
Estado, civis ou penais: 

I - notificação por escrito; 

II - multa simples. 

§ 10 Verificada a infração à presente Lei será aplicada ao responsável pelo 
imóvel ou estabelecimento causadores dos incômodos, notificado e intimado a adotar as medidas 
corretivas, em prazo razoável, fixado pela Prefeitura, prazo este que não deve ser superior a 3 (três) 
meses. 

Os 
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§ 2° não atendendo o responsável à notificação, ser-lhe-á imposta multa, 
elevada ao dobro em cada reincidência, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que, no 
caso, couber. 

§ 3° As multas previstas de que trata a legislação em questão, poderão, 
conforme o inciso II do presente artigo, ser repetidas diariamente até a satisfação das exigências legais 
e regulamentares. 

Art. 26. A pena de multa consiste no pagamento do valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) dobrado em caso de reincidência. 

CAPÍTULO VI 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

Art. 27. Aos infratores penalizados, de acordo com esta Lei, caberá prazo de 20 
(vinte) dias para defesa ou impugnação do auto ou efetuar o recolhimento da importância devida aos 
cofres públicos municipais, incluídas as despesas com a lacração, remoção, apreensão, estadia e 
depósito, se houver. 

§ 1° A defesa ou impugnação será apreciada pela comissão julgadora de 
Recursos, podendo o autuado juntar quaisquer provas admitidas em direito para fundamentar sua 
defesa. 

§ 2° Da decisão caberá um único recurso de reconsideração de ato, no prazo de 
10 dias, que deverá ser endereçado ao presidente da comissão julgadora para reexamine total da 
matéria. 

§ .3° O recurso será apreciado pela mesma comissão julgadora de Recursos, 
podendo ser acompanhado de novos documentos comprobatórios, devendo apresentar fatos novos que 
não foram objeto de análise da comissão ou passaram despercebidos no julgamento anterior. 

§ 4° Os recursos intempestivo, procrastinador ou que não apresente argumentos 
novos serão indeferidos de plano pelo presidente da comissão. 

§ 5° As impugnações ou defesas e os recu'rsos previstos nesta Lei não terão 
efeito suspensivo. 

Art. 28. O Poder Executivo adotara todas as providências necessárias, no 
sentido de assegurar a transparência e publicidade aos processos de recursos nos termos da Lei. 

Art. 29. No caso de deferimento do recurso fica o proprietário ou infrator 
liberado do pagamento da multa e das custas referentes à lacração, remoção, apreensão, estadia e 
depósito. 

Art. 30. As impugnações ou defesas e os recursos previstos nesta Lei não terão 
efeito suspensivo. 

Art. 31. Os prazos processuais desta Lei contam-se excluindo o dia do começo 
e incluindo o do vencimento. 

Parágrafo único. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia • • 	o 
vencimento cair em feriado ou em dia em que não houver expediente normal. 
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CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 32. Para fins de aplicação desta Lei ficam definidos os seguintes horários: 

— DIURNO: compreendido entre 6h00 e 22h00; 

II — NOTURNO: compreendido entre 22h00 e 6h00. 

Art. 33. Os valores das multas previstas nesta Lei serão atualizados 
anualmente, pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou por outro índice que venha a substituí-lo. 

Art. 34. O produto da arrecadação decorrente de multa aplicada em razão desta 
Lei será revertido ao FAMA — FUNDO DE APOIO AO MEIO AMBIENTE, exceto as autuações 
lavradas com base no Código de Trânsito Brasileiro — CTB e Resoluções do Conselho Nacional de 
Trânsito — CONTRAN. 

Art. 35. A administração efetuará fiscalização desta Lei através do órgão 
competente e agentes conveniados sempre que julgar conveniente. 

Art. 36. Situações consolidadas de interesse social e decorrentes de alterações 
do Plano Diretor poderão ser objeto de Termo de Ajuste de Condutas e conciliações. 

Art. 37. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se 
expressamente a Lei n° 4.913, de 4 de setembro de 1995, Lei n° 5.407, de 2 de julho de 1997, Lei n° 
9.426, 15 de dezembro de 2010, Lei n° 8.430, de 14 de abril de 2008, Lei n° 8.161, de 14 de maio de 
2007 e Lei n° 10.831, de 20 de maio de 2014. 

• AN 	CALOS P INUNZIO 
Prefeito 	inicipal 
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1 1 
Lei Ordinária n° : 4913 	Data :04/09/1995 

Classificações : Meio Ambiente, Comércio e Indústria, Código de Posturas, Fiscalização 

Ementa : Dispõe sobre o controle e a fiscalização das atividades que gerem poluição sonora; impõe penalidades e dá 
outras providências. (LEI DO SILÊNCIO) 

LEI N° 4.913, de 04 de setembro de 1995. 

Dispõe sobre o controle e a fiscalização das atividades que gerem poluição sonora; impõe penalidades 
e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 127/95 — autoria do Vereador JOÃO FRANCISCO DE ANDRADE. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1° - A emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer atividades sociais ou recreativas, em 
ambientes confinados, no Município de Sorocaba, obedecerá aos padrões, critérios e diretrizes 
estabelecidas por esta lei, sem prejuízo da legislação federal e estadual aplicável. 
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Artigo 2° Fica proibida a emissão de ruídos, produzidos por quaisquer meios ou de quaisquer espécies, 
com níveis superiores aos determinados pela legislação". 

§ 1° Os critérios e as medições deverão ser efetuados de acordo com a Resolução CONAMA - 
Conselho Nacional do Meio Ambiente n° 001 de 08 de março de 1990 e a com a Norma NBR 

c. 	

10.151/87 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, em especial a Tabela 1 do item 6.2.1. 

§ 2° Para os efeitos da Tabela 1 acima e em conformidade com o item 6.2.2 da mesma Norma NBR, o 
período Diurno será considerado entre as 7 e 22 horas e o período Noturno, entre as 22 horas e as 7 
horas do dia seguinte, exceto em domingos e feriados, quando o término do período noturno iniciado às 
22 horas do dia anterior, será às 9 horas. 

§ 30  O setor responsável pelo cumprimento desta norma só tomará providências se o reclamante 
efetivamente, estiver exposto ao nível de ruído a que se refere o caput deste artigo. (Redações do Art. 
2° e parágrafos dadas pela Lei n° 9.426/2010) 

Artigo 3° - Os estabelecimentos, instalações destinados ao lazer, cultura, hospedagem, diversões ou 
cultos religiosos, que podem adequar-se aos mesmo padrões de uso residencial ou que impliquem na 
fixação de padrões especiais para os níveis de ruídos e vibrações, deverão dispor de tratamento acústico 
que limite a passagem do som para o exterior, caso suas atividades utilizem fonte sonora, com 
transmissão ao vivo ou por amplificadores. 
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493/2000) 

Artigo 40  - À solicitação de certificado de uso para os estabelecimentos descritos no artigo anterior, 
será instruída com os documentos exigidos pela legislação em vigor, acrescida das seguintes 
informações: 

I.Tipo(s) de atividade(s) do estabelecimento e os equipamentos sonoros utilizados; 

II.Zona e categoria de uso do local; 

III.Horário de funcionamento do estabelecimento; 

IV.Capacidade ou lotação máxima do estabelecimento; 

V.Níveis máximos de ruídos permitido; 

VI.Laudo técnico comprobatório de tratamento acústico, assinado por empresa idônea não 
fiscalizadora; 

VII.Descrição dos procedimentos recomendados pelo laudo técnico para o perfeito desempenho da 
C proteção acústica do local; 

VIII.Declaração do responsável legal pelo estabelecimento, quanto às condições compatíveis com a 
legislação. 

Parágrafo Único — O certificado deverá ser afixado na entrada principal do estabelecimento, em local 
visível ao público e iluminado, com letras em tamanho compatível com a leitura usual devendo conter 
informações resumidas dos itens descritos no "caput" deste artigo. 

Artigo 5° - O laudo técnico mencionado no inciso "VI" do artigo anterior deverá atender, dentre outras 
exigências legais, às seguintes disposições: 

I.Ser elaborado por empresa idônea, não fiscalizadora, especializada na área; 

II.Trazer a assinatura de todos os profissionais que o elaboraram, acompanhada do nome completo e 
habilitação. Quando o profissional for inscrito em um conselho, constar o respectivo número de 
registro; 

III.Ser ilustrado em planta ou "lay out" do imóvel, indicando os espaços protegidos; 

IV.Conter descrição detalhada do projeto acústico instalado no imóvel, incluindo as características 
acústicas dos materiais utilizados; 

V.Perda de transmissão ou isolamento sonoro das participações, preferencialmente em bandas de 
freqüência de 1/3 (um terço) de oitava; 

VI.Comprovação técnica da implantação acústica efetuada; 

VILLevantamento sonoro em áreas possivelmente impactadas, através de testes reais ou simulados; 

VIII.Apresentação dos resultados contendo: 

a)Normas legais seguidas; 

b)Croquis contendo os pontos de medição; 

c)Conclusões; 
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§ 1° - As empresas e/ou profissionais autônomos responsáveis pela elaboração do laudo técnico 
deverão ser cadastrados na P.M.S., conforme dispõe a Lei Municipal, sua regulamentação ou outras 
normas que vierem a ser adotadas. 

§ 2° - O executivo representará denúncia ao Conselho ao qual pertence o profissional responsável, 
solicitando aplicação de penalidade se comprovada qualquer irregularidade na elaboração do laudo 
referido no "caput" além de outras medidas legais cabíveis. 

Artigo 6° - O prazo de validade do certificado de uso será de 02 (dois) anos, expirando nos seguintes 
casos: 

I.Mudança de uso dos estabelecimentos especificados no Artigo 3'; 

II.Mudança da razão social; 

III.Alterações físicas do imóvel, tais como reformas e ampliações; 

IV.Qualquer alteração na proteção acústica instalada e aprovada pela P.M.S., assim como qualquer 
alteração que implique modificação nos termos contidos no certificado de uso; 

V.Qualquer irregularidade no laudo técnico ou falsas informações contidas. 

§ 1° - Os cargos previstos nos incisos deste artigo provocarão a expedição de um novo certificado de 
uso e deverão ser previamente comunicados ao órgão competente, que providenciará vistoria técnica. 

§ 2° - A renovação do certificado de uso será aprovado pelo órgão competente após a prévia vistoria no 
imóvel, atestando-se sua conformidade com a legislação vigente. 

§ 3° - O pedido de renovação do certificado de uso ficará condicionada a liquidação, junto à Prefeitura, 
por parte de interessado, de todos os débitos fiscais que incidirem sobre o imóvel. 

Artigo 7° - Aos estabelecimentos referidos no artigo 3° que estiverem em perfeito funcionamento legal 
antes da promulgação desta Lei, será concedido prazo improrrogável de 180 dias para adequarem-se 
aos seus termos. 

Parágrafo Único — A Administração em até 30 dias após a promulgação da presente Lei, comunicará 

C individualmente e por escrito, aos responsáveis pelos estabelecimentos já em funcionamento ou que já 
oficializaram solicitação de funcionamento, sobre sua vigência e o prazo mencionado no "caput" deste 
artigo. 

Artigo 8° - Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação Federal e Estadual em vigor, serão 
aplicadas as seguintes penalidades para os casos previstos nesta Lei: 

I.Aos estabelecimentos sem certificado de uso; certificado de uso não afixado na entrada; ou vencido: 

a)Multa de 300 UFMS na primeira autuação; 

b)Fechamento administrativo, seguido de lacração de todas as entradas do imóvel e apreensão do 
sistema de som e suas instalações na segunda autuação. 

II.Aos estabelecimentos com as condições de uso em desacordo com o laudo técnico: 

a)Multa de 300 UFMS na primeira autuação; 

b)Fechamento administrativo, seguido de lacração de todas as entradas do imóvel, e apreensão do 
sistema de som e suas instalações na segunda autuação. 

t 3 

III.Aos estabelecimentos com emissão de sons acima dos limites legais: 
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a)Multa de 50 UFMS para locais com capacidade para até 50 (cinqüenta) pessoas; 100 UFMS para 
locais até 100 (cem) pessoas; 150 UFMS para até 200 (duzentas) pessoas; e 200 UFMS para locais com 
capacidade para mais de 200 (duzentas) pessoas; 

b)Fechamento administrativo, seguido de lacração de todas as entradas do imóvel, e apreensão do 
sistema de som e suas instalações na segunda autuação. 

§ 1° - Aos infratores penalizados, de acordo com este artigo, caberá recursos em primeira e única 
instância ao Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

§ 2° - Desatendida a ordem de fechamento administrativo, o Executivo solicitará auxílio policial para 
seu cumprimento; e um novo desatendimento ou o rompimento do lacre implicará em multas de 300 
UFMS, renováveis a cada 30 dias, sem prejuízo do inquérito policial correspondente. 

Artigo 9° - A administração efetuará, através do órgão técnico especializado e sempre que julgar 
conveniente vistorias, com a finalidade de fiscalizar o atendimento ao disposto nesta lei. 

Artigo 10 — Será estabelecido em ato do Executivo dispositivos centralizados de controle de denúncias 
e regionalizadas de fiscalização e medição de níveis de ruído e das demais disposições desta lei. 

Artigo 11 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotações 
orçamentária própria suplementada se necessário. 

Artigo 12 — O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Artigo 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 1995, 342° da Fundação de Sorocaba. 

PAULO FRANCISCO MENDES 
Prefeito Municipal 
Vicente de Oliveira Rosa 
Secretário dos Negócios Jurídicos 
Walter Alexandre Previato 
Secretário de Planejamento e Administração Financeira 

c--; 

	

	Publicada na Divisão de Comunicação e Arquivo, na data supra. 
João Dias de Souza Filho 
Assessor Técnico 
Divisão de Comunicação e Arquivo. 
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Lei Ordinária n° : 5407 	Data :02/07/1997 

Classificações : Código de Posturas 

Ementa : Acresce parágrafo único no artigo 1° e dá nova redação ao artigo 3 0  da Lei n°4.913, de 04 de setembro de 1995. 
(controle e a fiscalização das atividades que gerem poluição sonora - LEI DO SILÊNCIO) 

LEI N° 5.407, de 02 de julho de 1997. 
(Suspensa pelo Decreto Legislativo n° 493/2000) 

Acresce parágrafo único no artigo 1° e dá nova redação ao artigo 3° da Lei n°4.913, de 04 de setembro 
de 1995. 

Projeto de Lei n° 42/97 — autoria Vereador Moacir Luís Silva de Oliveira. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica acrescido de parágrafo único o artigo 1° da Lei n° 4.913, de 04 de setembro de 1995, 
com a seguinte redação: 

C 	"Parágrafo único - Excetuam-se desta Lei os templos religiosos". 

Artigo 2° - O artigo 3° da Lei n°4.913, de 04 de setembro de 1995, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 3° - Os estabelecimentos, instalações destinados ao lazer, cultura, hospedagem e diversões, que 
podem adequar-se aos mesmos padrões de uso residencial ou que impliquem na fixação de padrões 
especiais para os níveis de ruído e vibrações, deverão dispor de tratamento acústico que limite a 
passagem de som para o exterior, caso suas atividades utilizem parte sonora, com transmissão ao vivo 
ou por amplificadores." 

Artigo 3° - As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento. 

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Tropeiros, em 02 de julho de 1997, 343° da fundação de Sorocaba. 

RENATO FAUVEL AMARY 
Prefeito Municipal 
Haroldo Guilherme Vieira Fazano 
Secretário dos Negócios Jurídicos 
Luiz Christiano Leite da Silva 
Secretário de Planejamento e administração Financeira 
Publicada na Divisão de Comunicação e Arquivo, na data supra. 
Maria Aparecida Rodrigues 
Chefe de Divisão de Comunicação e Arquivo 
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Lei Ordinária n° : 9426 	Data : 15/12/2010 

Classificações : Meio Ambiente, Outras normas do município 

Ementa : Altera o Artigo 2° da Lei n°4.913, de 04 de Setembro de 1995, e dá outras providências. (controle e a 
fiscalização das atividades que gerem poluição sonora; impõe penalidades e dá outras providências. - LEI DO SILÊNCIO) 

LEI N° 9.426, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010. 

Altera o Artigo 2° da Lei n° 4.913,  de 04 de Setembro de 1.95, e dá outras providências. (controle e a 
fiscalização das atividades que gerem poluição sonora; impõe penalidades e dá outras providências. - 
LEI DO SILÊNCIO) 

Projeto de Lei n° 476/2009 — autoria do Vereador JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O Artigo 2° da lei n° 4.913,  de 04 de Setembro de 1.995, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2° Fica proibida a emissão de ruídos, produzidos por quaisquer meios ou de quaisquer espécies, 
com níveis superiores aos determinados pela legislação". 

"§ 1° Os critérios e as medições deverão ser efetuados de acordo com a Resolução CONAMA - 
Conselho Nacional do Meio Ambiente n° 001 de 08 de março de 1990 e a com a Norma NBR 
10.151/87 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, em especial a Tabela 1 do item 
6.2.1". 

"§ 2° Para os efeitos da Tabela 1 acima e em conformidade com o item 6.2.2 da mesma Norma NBR, o 
período Diurno será considerado entre as 7 e 22 horas e o período Noturno, entre as 22 horas e as 7 
horas do dia seguinte, exceto em domingos e feriados, quando o término do período noturno iniciado às 
22 horas do dia anterior, será às 9 horas". 

§ 30  O setor responsável pelo cumprimento desta norma só tomará providências se o reclamante 
efetivamente, estiver exposto ao nível de ruído a que se refere o caput deste artigo." 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de verba orçamentária 

o própria. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 15 de dezembro de 2010, 356° da Fundação de Sorocaba. 

VITOR LIPPI 
Prefeito Municipal 
LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI 
Secretário de Negócios Jurídicos 
PAULO FRANCISCO MENDES 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 
RODRIGO MORENO 
Secretário de Planejamento e Gestão 
JOSÉ CARLOS COMITRE 
Secretário da Habitação e Urbanismo 
JOSÉ MILTON DA COSTA 
Secretário da Segurança Comunitária 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra 
SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais. 
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Lei Ordinária n° : 8430 	Data : 14/04/2008 

Classificações : Código de Posturas 

Ementa : Estabelece critérios e normas para o uso de alarmes de segurança sonoro, residencial e comercial e dá outras 
providências. 

LEI N° 8.430, DE 14 DE ABRIL DE 2008. 

Estabelece critérios e normas para o uso de alarmes de segurança sonoro, residencial e comercial e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei n° 31/2008 — Autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica expressamente proibido perturbar o sossego e o bem-estar público com ruídos, vibrações, 
sons excessivos ou incômodos de qualquer natureza, produzidos por alarmes instalados em residências 
e estabelecimentos comerciais de qualquer forma que contrarie os critérios estabelecidos por esta Lei. 

C Art. 2° O uso de alarmes sonoros de segurança, residencial ou comercial, será permitido, desde que o 
sinal sonoro não se prolongue por tempo superior a 10 (dez) minutos no período diurno e vespertino, 
03 (três) minutos no período noturno. 

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, consideram-se aplicáveis as seguintes definições: 

I — SOM: toda e qualquer vibração acústica capaz de provocar sensações auditivas; 

II - RUÍDO: qualquer som que cause ou possa causar perturbações ao sossego público ou produzir 
efeitos psicológicos e/ou fisiológicos negativos em seres humanos e animais. 

Art. 4° Para fins de aplicação desta Lei ficam definidos os seguintes horários: 

1— DIURNO: compreendido entre 7h00 e 19h00; 

II— VESPERTINO: compreendido entre 19h00 e 23h00; 

o 	III — NOTURNO: compreendido entre 23h00 e 7h00. 

Art. 5° A pessoa fisica ou jurídica que infringir qualquer dispositivo desta Lei, seus regulamentos e 
demais normas dela decorrentes, fica sujeita às seguintes penalidades e advertências, independente da 
obrigação de cessar a transgressão e de outras sanções da União ou do Estado, civis ou penais: 

a)Notificação por escrito; 
b)Multa simples. 

§1° Verificada a infração à presente Lei será aplicada ao responsável pelo imóvel ou estabelecimento 
causadores dos incômodos, notificado e intimado a adotar as medidas corretivas, em prazo razoável, 
fixado pela Prefeitura, prazo este que não deve ser superior a 3 (três) meses. 

§2° não atendendo o responsável à notificação, ser-lhe-á imposta multa, elevada ao dobro em cada 
reincidência, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que, no caso, couber. 

3° As multas previstas de que trata a legislação em questão, poderão, conforme a alínea "h" do presente 
artigo, ser repetidas diariamente até a satisfação das exigências legais e regulamentares. 

Art. 6° A pena de multa consiste no pagamento do valor de R$ 500,00, dobrado em caso de 
reincidência. 

Art. 7° Tudo que for devido aos cofres públicos em razão da Presente Lei, será corrigido com juros e 
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correção monetária. 

Art. 8° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias consignadas 
no orçamento. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas expressamente as disposições 
previstas na Lei n° 8.161, de 14 de maio de 2007. 

Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2008, 353° da Fundação de Sorocaba. 

VITOR LIPPI 
Prefeito Municipal 
MARCELO TADEU ATHAYDE 
Secretário de Negócios Jurídicos 
FERNANDO MITSUO FURUKAWA 
Secretário de Finanças 
JOSÉ DIAS BATISTA FERRAR! 
Secretário de habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra 
MARIA APARECIDA RODRIGUES 

O Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

12 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?impressao=true 	 2/2 



19 
Lei Ordinária n° : 10831 	Data :20/05/2014 

Classificações : Outras normas do município, Código de Posturas 

Ementa : Dispõe sobre a emissão de ruídos sonoros provenientes de aparelhos de som instalados em veículos automotores 
estacionados, e dá outras providências. 

LEI N° 10.831, DE 20 DE MAIO DE 2014 

Dispõe sobre a emissão de ruídos sonoros provenientes de aparelhos de som instalados em veículos 
automotores estacionados, e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 199/2013 - autoria do Vereador FRANCISCO FRANÇA DA SILVA 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Os veículos automotores estacionados em vias e logradouros públicos do município de 
Sorocaba e aqueles estacionados em áreas particulares de estacionamento direto de veículos através de 
guia rebaixada ficam proibidos de emitir ruídos sonoros enquadrados como de alto nível pela legislação 
vigente mais restritiva, provenientes de aparelhos de som de qualquer natureza e tipo, portáteis ou não, 
especialmente em horário noturno. 

§ 1° Entende-se por aparelhos de som, para os fins desta Lei, todos os tipos de aparelho eletroeletrônico 
reprodutor, amplificador ou transmissor de sons, sejam eles de rádio, de televisão, de vídeo, de CD, de 
DVD, de MP3, de iPod, celulares, gravadores, viva voz, instrumentos musicais ou assemelhados. 

§ 2° Entende-se por vias e logradouros públicos, para os fins desta Lei, a área compreendendo o leito 
carroçável, o meio-fio, as calçadas, a entrada e saída de veículos nas garagens e todas as áreas 
destinadas a pedestres. 

§ 30  Excluem-se das proibições estabelecidas no "caput" deste artigo os aparelhos de som utilizados em 
veículos automotores em movimento, veículos profissionais previamente adequados à legislação 
vigente e devidamente autorizados, e também veículos publicitários e utilizados em manifestações 
sindicais e populares. 

§ 4° Aos sábados, domingos e feriados os equipamentos de som móveis com fins comerciais ou não só 

c poderão ser utilizados após às 09:00 horas. 

Art. 2° A infração ao disposto nesta Lei acarretará a aplicação de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais), valor que será dobrado na primeira reincidência e quadruplicado a partir da segunda 
reincidência, entendendo-se como reincidência o cometimento da mesma infração num período inferior 
a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. O valor da multa de que trata o "caput" deste artigo será atualizado anualmente pela 
variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, acumulada no exercício anterior, sendo que no caso de extinção desse índice, 
será adotado outro, criado por legislação federal, que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Art. 30  Em caso de recusa do atendimento da ordem de abaixar o som, adequando-o aos padrões 
estabelecidos pela legislação vigente mais restritiva, a autoridade municipal responsável pela 
fiscalização apreenderá provisoriamente o aparelho de som ou o veículo no qual ele estiver instalado, 
até o restabelecimento da ordem pública. 

Parágrafo único. O proprietário do veículo responderá por eventuais custas de remoção e estadia. 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data de sua publicação. 
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Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 20 
próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 20 de maio de 2014, 357° da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 
MAURÍCIO JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra 

TERMO DECLARATÓRIO: 
A presente Lei n° 10.831, de 20 de maio de 2014, foi afixada no átrio da Prefeitura Municipal de 
Sorocaba / Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos termos do Art. 78, § 3°, da LOM. 
Palácio dos Tropeiros, em 20 de maio de 2014. 
VIVIANE DE MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais. 
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CÂMARA MUNICIPAL.  DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SUBSTITUTIVO N°1 AO PROJETO DE LEI N° 73/2016 

(Dispõe sobre o controle e a 
fiscalização das atividades que 
gerem poluição sonora; impõe 
penalidades e dá outras 
providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta Lei cuida do controle e da fiscalização das 
atividades geradoras de poluição sonora e impõe penalidades. 

CAPÍTULO II 

DOS RUÍDOS PROVENIENTES DE ATIVIDADES QUE GEREM 
POLUIÇÃO SONORA 

Art. 2° A emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer 
atividades regulamentadas pelo Poder Público em ambiente confinado ou não, no 
Município de Sorocaba, obedecerá aos padrões, critérios e diretrizes 
estabelecidas por esta Lei, sem prejuízo da legislação correlata: . 
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Parágrafo único. O alvará de funcionamento deverá ser 
afixado na entrada principal do estabelecimento, em local visível ao público. 

Art. 5° Aos estabelecimentos referidos no artigo anterior que 
já estiverem em funcionamento legal antes da promulgação desta -  Lei, será 
concedido prazo de 90 (no -venta) dias para adequar-se aos seus termos. 

Art. 6° É de responsabilidade da Secretaria de Meio 
Ambiente do Município de Sorocaba, dos órgãos da administração com ela 
conveniados e Área de Fiscalização da Secretaria da Fazenda, a fiscalização dos 
níveis de emissão de ruídos. 

Art. 7° Serão aplicadas as seguintes penalidades para os casos 
previstos nesta Lei, sem prejuízo de outras cominadas pela legislação em geral: 

ft. cila 

ii 

romke o-e axun (Dr  ONeVety. 	rn) Jentvvxm. ote, 
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I - aos estabelecimentos e/ou atividades com as condições de 
uso em desconformidade: çf 	• 

a) notificação de advertência; 

autuação; 
b) multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na primeira  ,-) -, 

dt 	r15-T1- 
1 	

k.2 

c) multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na reincidência;  
vi 

d) interdição temporária do estabelecimento; unidbyto' toAActoti-,. 0,teik_dr 
N. 

e) fechamento administrativo, com lacração de todas as 
entradas do imóvel; 

II - aos estabelecimentos com alvará de funcionamento não 
afixados na entrada, ou vencidos: 

a) notificação de advertência com prazo de 5 (cinco) dias para 
afixação do alvará, no caso dos estabelecimentos já regularizados; 

b) multa de R$ 600,00 na primeira autuação e notificação 
para a regularização em 15 (quinze) dias, no caso do alvará vencido; 
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c) o valor da multa será dobrado até a 3' reincidência e após 
haverá interdição temporária do estabelecimento, cessando todas as atividades até 
a regularização; 

d) fechamento administrativo, com lacração de todas as 
entradas do imóvel. 

§ 1° A desinterdição poderá ocorrer mediante requerimento e 
apresentação do Termo de Compromisso de não realização de atividades sonoras 
de qualquer espécie e/ou a regularização, com, o adequado isolamento acústico. 

+ JAmd.) 	(1,~Er ei Agesir 

§ 2° Desatendido o previsto neste artigo, inciso I, alínea "d", 
o Executivo poderá aplicar nova multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) e notificação para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sejam retirados 
todos os pertences, materiais, equipamentos e mercadorias para posterior 
lacração do estabelecimento, a qual será efetuada mediante fechamento de todas 
as entradas e saídas com barreira fisica e permanecerá sem autorização durante 2 
(dois) anos, a contar da data da lacração, para o exercício da mesma atividade ou 
atividades congêneres. 

§ 3° Todos os pertences e equipamentos ou quaisquer 
produtos que não forem retirados nas 48 horas concedidas pela notificação, serão 
de responsabilidade do proprietário da empresa, o qual passará a ser fiel 
depositário. 

§ 4° As medidas administrativas não impedem eventuais 
medidas judiciais que poderão ser tomadas pela administração. 

CAPÍTULO III 
DOS RUÍDOS SONOROS PROVENIENTES DE APARELHOS DE SOM 

INSTALADOS EM VEÍCULOS AUTOMOTORES ESTACIONADOS 

tà. 

Art. 8° Os veículos automotores estacionados em vias e 
logradouros públicos do Município de Sorocaba e aqueles estacionados em áreas 
particulares, ficam proibidos de emitir ruídos abusivos, assim enquadrados pela 

cam Este impresso foi confeccionado 
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legislação regente mais restritiva, provenientes de aparelhos de som de qualquer 
natureza e tipo, portáteis ou não. 	( --,Ned4im 

§ 10 Entende-se por aparelhos de som, para os fins desta lei, 
todos os tipos de aparelhos eletroeletrônicos reprodutores, amplificadores ou 
transmissores sonoros, sejam eles de rádio, televisão, vídeo, CD, DVD, MP3, 
iPod, celulares, gravadores, viva voz, instrumentos musicais ou assemelhados. 

§ 2° Entende-se por vias e logradouros públicos, para os fins 
desta lei", as áreas compreendendo o leito carroçável, o meio-fio, as calçadas, a 
entrada e saída de veículos nas garagens e todas as destinadas ao passeio de 
pedestres. 

§ 3° Os equipamentos e critérios técnicos para medições dos 
níveis sonoros deverão atender à NBR n° 10.151, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas — ABNT, em especial a Ta  item 6.21. 

., 
§ 4° São considerados ruídos sonoros aqueles produzidos em c, 

níveis superiores aos limites estabelecidos pela legislação regente mais restritiva. 
c, 
F' 

§ 5° Os resultados das medições indicados através dos 	
r"- •15' 

equipamentos de medição sonora, deverão ser registrados, pelos profissionais 	v 
responsáveis pela fiscalização, em auto de infração especifico, que permanecerão 

P, acessíveis aos interessados. 	ci cs:pk",  ., i 
gl 	-A 

§ 6° Excluem-se das proibições estabelecidas no "capuz" deste 	9-  A ,-, 
artigo os aparelhos de som utilizados em veículos automotores em movimento  

g w quando se tratar de veículos profissionais adequados à legislação vigente e 	,--, 
devidamente autorizados pelo poder público. O, .......5 

§-A... _ ).4,102di 	, ,,,,,_ .,,, ,y. 
;§ 

Art. 9°. A ação fiscalizatória relativa ao cumprimento do 
disposto neste capítulo poderá ser desenvolvida de oficio, segundo as prioridades 
estabelecidas em planejamento, ou mediante denúncia. 

Art. 10. A fiscalização do cumprimento às disposições neste 
capítulo compete à Guarda Civil Municipal e aos agentes conveniados com a 
Prefeitura de Sorocaba. 

Art. 11. A infração ao disposto neste capítulo acarretará a 
aplicação de multa no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), valor que será 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

dobrado na primeira reincidência e quadruplicado a partir da segunda 
reincidência, entendendo-se como reincidência o cometimento da mesma 
infração num período inferior a 30 (trinta) dias. 

§ 1° A penalidade descrita no caput tem caráter ambiental e 
não exclui eventual aplicação das sanções previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro — CTB, por agente credenciado pelo órgão executivo de trânsito 
competente. 

§ 2° Em caso de descumprimento ou recusa do atendimento da 
ordem para diminuir o volume do som, adequando-o aos padrões estabelecidos 
pela legislação, a autoridade municipal responsável poderá a seu critério fazer a 
apreensão do aparelho de som. 

§ 3° A apreensão e/ou remoção de veículos se dará nos caso e 
hipóteses previstos no Código de Trânsito Brasileiro — CTB por agente de 	; 
trânsito credenciado pelo órgão executivo competente. 

§ 4° A aplicação das penalidades previstas no ca.  put e das  
medidas administrativas previstas nos parágrafos anteriores não exclui eventual 
infração penal por desobediência a ordem legal. 

., 
N.  5° § 5 Considera-se infrator o proprietário do veículo em que se 	! .  

encontra instalado o equipamento de som com emissão de ruídos sonoros acima 
do permitido. 	 NJ 

AS 

oakf j_ 	ouà  ee 	P4 JgdAl.,(d53' 

CAPITULO IV 
DOS RUíDOS SONOROS PROVENIENTES DE ESCAPAMENTO 

VEICULAR 

Art. U. Fica proibida a emissão de ruídos fora das normas e 
condições estabelecidas nesta lei, produzidos por escapamentos de veículos 
automotores. 

Art. 13. Ficam estabelecidos, para os veículos automotores, 
inclusive os éncarroçados, complementados ou modificados, limites máximos de 

ca m 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

ruídos na saída , dos escapamentos, para fins de fiscalização em vias e 
logradouros públicos do Município de Sorocaba. 	c cutt~b;) 

§ 1° As diretrizes gerais e os limites máximos de emissão de 
ruídos, seguirá as definições previstas na Resolução n° 418, de 25 de novembro 
de 2009, do Conselho Nacional do Meio Ambiente — CONAMA e suas 
atualizações. 

§ 2° Os procedimentos de medição seguem o estabelecido 
pela NBR 9714/1999 e suas atualizações. 

_ 	.16 	51* siváma:JI,  

Art. 14. Independentemente do nível de ruído medido, o 
motor, o sistema de escapamento, o sistema de admissão de ar, encapsulamentos, 
barreiras acústicas e outros componentes do veículo que influenciam diretamente 
•na emissão do ruído, deverão ser mantidos conforme a configuração original do 
fabricante, não apresentando avarias, modificações ou estado avançado de 
deterioração. 

Parágrafo único. Caso o sistema e componentes de que trata 
o caput apresentem irregularidades, os veículos estarão sujeitos às mesmas 
penalidades previstas na presente lei para os que ultrapassarem os limites de 
emissão de ruídos. 

oks, 0,À 

Art. 15. É de responsabilidade da Secretaria de Meio 	r°,5 
fs_l 

Ambiente do Município de Sorocaba e dos órgãos da administração com ela 
Y.' 

conveniadas, a fiscalização dos níveis de emissão de ruídos provenientes dos 	F:3 
escapamentos dos veículos em circulação nas vias públicas. 	• . dl, to,e, rj„,/,01."roer ;.j  ) Sim\ nux sp 

Parágrafo único. A Guarda Civil Municipal e o órgão 
Executivo de Trânsito Municipal terão a responsabilidade, dentro de suas 
competências, de fiscalizar e de prestar apoio operacional às ações 
desenvolvidas pela Secretaria do Meio Ambiente. --/ww. imo oz,,ag-okwfr r"'C'ãv" • 

tzá 
f. • 

Art. 16. Considera-se infrator, para os fins desta Lei, o 
proprietário do veículo em que se encontra instalado o escapamento ou 
componente emissor de ruídos sonoros acima do permitido. 

4:1 
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Art. 17. A emissão de ruídos fora das normas e condições 
estabelecidas nesta Lei, produzidos por escapamento de veículos automotores ou 
demais componentes definidos no artigo 14 desta Lei, sujeitam o infrator às 
seguintes sanções: 

I — aplicação de multa de caráter ambiental, lavrada por agente 
fiscalizador, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), valor que será 
dobrado na primeira reincidência e duplicado a partir da segunda reincidência, 
entendendo-se como reincidência o cometimento da mesma infração em período 
inferior a 30 (trinta) dias, e 

II - aplicação de multa, apreensão e/ou remoção do veículo 
para regularização, por agentes de trânsito, nos caso e hipóteses 'constantes no 
Código Brasileiro de Trânsito — CTB e resoluções. 

CAPITULO V 	 0.0 PL d,rixt{ 

DOS RUÍDOS SONOROS PROVENIENTES DE ALARMES DE 
SEGURANÇA SONORO 

Art. 18. Este capítulo estabelece critérios e normas para o uso 
de alarmes de segurança sonoro, residencial e comercial e dá outras providências. 

akt • 	- -1;4,tet,,t'aer 
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3  

Art. 19. Fica proibida a instalação e funcionamento de sirenes 
ou equipamentos similares acoplados a alarmes e que produzam ruídos externo à 
edificação em que estejam instalados. 

I 

elfr 00{1J/W9 00~,60 	Kit-Q 542e,  

Parágrafo único. Fica facultada a instalação de emissor de 
som no interior do imóvel, desde que no cômodo de sua instalação, o som 
produzido não ultrapasse 40 (quarenta) decibéis. 
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Art. 20. Os proprietários, locatários, usufrutuários ou os que 
de alguma forma estejam responsáveis pelos equipamentos indicados no artigo 
anterior, que infringirem a presente lei, ficarão sujeitos a multa no valor de 
R$500,00 (quinhentos reais), valor que será sucessivamente dobrado, a partir da 
reincidência. 

Parágrafo único. 	A aplicação da multa prevista 
no capuz' deste artigo será precedida de notificação quando da constatação da 
primeira infração, para que o infrator regularize sua instalação no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, findo o qual estará sujeito à penalidade acima estabelecida. 

Art. 21. Respondem solidariamente pelo descumprimento da 
presente lei os referidos no artigo anterior e as empresas responsáveis pela 
instalação, operação e manutenção dos equipamentos. 

Art. 22. Fica estabelecido prazo de 6 (seis) meses a partir da 
publicação desta lei, para que os atuais equipamentos sejam adequados. 

CAPÍTULO VI 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

Art. 23. Aos infratores penalizados, de" acordo com esta Lei, 
caberá prazo de 20 (vinte) dias para defesa ou impugnação do auto ou efetuar o 
recolhimento da importância devida aos cofres públicos municipais, incluídas as 
despesas com a lacração, remoção, apreensão, estadia e depósito, se houver. 

§ 1° A defesa ou impugnação será apreciada pela comissão 
julgadora de Recursos, podendo o autuádo juntar quaisquer provas admitidas em 
direito para fundamentar sua defesa. 

§ 2° Da decisão caberá um único recurso de reconsideração 
de ato, no prazo de 10 dias, que deverá ser endereçado ao presidente da comissão 
julgadora para reexamine total da matéria. 

•lb 
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§ 3° O recurso será apreciado pela mesma comissão julgadora 
de Recursos, podendo ser acompanhado de novos documentos comprobatórios, 
devendo apresentar fatos novos que não foram objeto de análise da comissão ou 
passaram despercebidos no julgamento anterior. 

§ 40  Os recursos intempestivo, procrastinador ou que não 
apresente argumentos novos serão indeferidos de plano pelo presidente da 
comissão. 

§ 5° As impugnações ou defesas e os recursos previstos nesta 
Lei não terão efeito suspensivo. 

Art. 24. O Poder Executivo adotará todas as providências 
necessárias, no sentido de assegurar a transparência e publicidade aos processos 
de recursos nos termos da Lei. 

Art. 25. No caso de deferimento do recurso fica o proprietário 
ou infrator liberado do pagamento da multa e das custas referentes à lacração, 
remoção, apreensão, estadia e depósito. 

Art. 26. Os prazos processuais desta Lei contam-se excluindo 
o dia do começo e incluindo o do vencimento. 

Parágrafo único. Considera-se prorrogado o prazo até o 
primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou em dia em que não houver 
expediente normal. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27. Para fins de aplicação desta lei ficam definidos os 
seguintes horários: 

I — DIURNO: compreendido entre 6h00 e 22h00; 

II — NOTURNO: compreendido entre 22h00 e 6h00. 
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Art. 28. Os valores das multas previstas nesta lei serão 
atualizados anualmente, pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo 
— IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou 
por outro índice que venha a substituí-lo. 

Art. 29. O produto da arrecadação decorrente de multa 
aplicada em razão desta lei, será revertido ao FAMA — FUNDO DE APOIO AO 
MEIO AMBIENTE, exceto as autuações lavradas com base no Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito — 
CONTRAN. 	

aft,t; Ç-  At43-0-#61f  1  

Art. 30. O Poder Público exigirá o cumprimento desta lei 
através dos órgãos competentes e agentes conveniados. 

I 

Art. 31. As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 38. Esta- Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se expressamente a Lei n° 4.913, de 4 de setembro de 1995, a Lei n° 
5.407, de 2 de julho de 1997, a Lei n° 9.426, 15 de dezembro de 2010, Lei 
n° 8.430, de 14 de abril de 2008, a Lei n° 8.161, de 14 de maio de 2007 e a Lei n° 
10.831, de 20 de maio de 2014. 
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JUSTIFICATIVA: 

Este Substitutivo tem por objetivo aperfeiçoar o texto 
original do projeto em tela. 
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SECRETARIA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PL 073/2016 

A autoria da presente Proposição é do senhor Prefeito Municipal. 

Trata-se de Projeto de lei que "dispõe sobre o controle e a fiscalização 

das atividades que gerem poluição sonora; impõe penalidades e dá outras providências". 

Observamos que o texto da proposição está encartado às fls. 02 a 10. 

A poluição sonora não é um mero problema de desconforto acústico, 

o ruído passou a constituir atualmente um dos principais problemas ambientais dos 

grandes centros urbanos e uma preocupação com a saúde pública. A Constituição da 

República, estabelece a competência de todos os entes federativos para proteger o meio 

ambiente e combater a poluição em qual quer de suas formas, inclusive na sua forma 

sonora, Art. 23, VI: 

"A ri. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios: 

(..) 

VI- proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de 

suas formas". 

A competência não é para o Município legislar, porém este poderá 

fazê-lo sobre tal matéria, quando tratar-se de assuntos de interesse local, Art. 30, I da 

Constituição Federal: 

"A ri. 30. Compete aos Municípios: 
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I- legislar sobre assuntos de interess.  e local". 

Sobre o Município legislar sobre Meio ambiente, destacamos o 

magistério de José Nilo de Castro, em Direito Municipal Positivo, 4a Ed., ed. Del Rey, p. 

185: 

"Inegavelmente, cabe ao Município, como Poder Público, dispor 

sobre regras de direito, legislando em comum com a União e o Estado, com fundamento 

no art. 23, VI, CF. Portanto, quando um Município, através de lei — mesmo que se lhe 

reconheça conteúdo administrativo, em se tratando da competência comum, disciplinar 

esta matéria, fá-lo-á no exercício da competência comum, peculiarizando-lhe a 

ordenação pela compatibilidade local, em consideração a esta . ou aquela vocação sua. 
Sobre o assunto cabe-lhe pro-  ver, a teor do artigo 23, VI, da CF, isto é, sobre meio 

ambiente, floresta e flora, em seu território". 

Sobre o assunto, a Lei Orgânica do Município dispõe em seu Era. 33, 

"Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, 

legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que se refere 

ao seguinte: 

I — assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 

federal e a estadual, notadamente no que diz respeito 

(..) 

e) à proteção ao meio ambiente e ao combate à poluição". 

Salientamos apenas que está em tramitação duas proposições que 

tratam do mesmo assunto, o PL 310/2013 e o PL 12/2016. De acordo com o Art. 139 do 

Regimento Interno: 

"Art. 139. Havendo 2 (dois) ou mais projetos semelhantes em 

tramitação legislativa, o Presidente da Câmara determinará que prevaleça na tramitação 

.65 
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aquele que tiver sido protocolizado com maior antecedência e que os demais projetos 

sejam apensos ao primeiro. (Redação dada pela Resolução n° 371, de 29 de setembro de 

2011)". 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 5 de abril de 2016. 

AA4.1.wotÁk/ 
RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 

ASSESSORA JURÍDICA 
De acordo: 

PE ORE LI ANTUNES 
Secr ária Jurídica 
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SECRETARIA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PL 073/2016 
Substitutivo n° 01 

O presente substitutivo foi apresentado' pelo nobre vereador José 

Antonio Caldini Crespo, na proposição do senhor do senhor Prefeito Municipal. 

Trata-se de Substitutivo ao Projeto de Lei n° 73/2016 que "dispõe 

sobre o controle e a fiscalização das atividades que gerem poluição sonora; impõe 

penalidades e dá outras providências". 

Observamos que o texto do substitutivo -está encartado junto ao PL 

73/2016 (fls. 21 a 32). 

A poluição sonora não é um mero problema de desconforto acústico, 

o ruído passou a constituir atualmente um dos principais problemas ambientais dos 

grandes centros urbanos e uma preocupação com a saúde pública. A Constituição da 

República, estabelece a competência de todos os entes fedewtivos para proteger o meio 

ambiente e combater a poluição em qual quer de 'suas formas, inclusive na sua forma 

sonora, Art. 23, VI: 

"Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios: 

(..) 

VI- proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de 

suas formas". 

A competência não é para o Município legislar, porém este poderá 

fazê-lo sobre tal matéria, quando tratar-se de assuntos de interesse local, Art. 30, I da 

Constituição Federal: 
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"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- legislar sobre assuntos de interesse local". 

Sobre o Município legislar sobre Meio ambiente, destacamos o 

magistério de José Nilo de Castro, em Direito Municipal Positivo, 4' Ed., ed. Dei Rey, p. 

185: 

"Inegavelmente, cabe ao Município, como Poder Público, dispor 

sobre regras de direito, legislando em comum com a União e o Estado, com fundamento 

no art. 23, VI, CF. Portanto, quando um Município, através de lei — , mesmo que se lhe 

reconheça conteúdo administrativo, em se tratando da competência comum, disciplinar 

esta matéria, fá-lo-á no exercício da competência comum, peculiarizando-lhe a 

ordenação pela compatibilidade local, em consideração a esta ou aquela vocação sua. 

Sobre o assunto cabe-lhe prover, a teor do artigo 23, VI, 'da CF, isto é, sobre meio 

ambiente, floresta e flora, em seu território". 

Sobre o assunto, a Lei Orgânica do Município dispõe em seu Era. 33, 

I, "e": 

"Art. 33. Cabe à Câmara Municipal,,  com sanção do Prefeito, 

legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que se refere 

ao seguinte: 

I — assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 

federal e a estadual, notadamente no que diz respeito 

(..) 

e) à proteção ao meio ambiente e ao combate à poluição". 

Salientamos apenas que está em tramitação duas proposições que 

tratam do mesmo assunto, o PL 310/2013 e o PL 12/2016. De acordo com o Art. 139 do 

Regimento Interno: 

SE-? 



Sob o aspecto legal nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 6 de abril de 2016. 

'-1j4RtUakni_u 
RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 

ASSESSORA JURÍDICA 
De acordo: 

C, 
MAROIA PEGORELLI ANTUNES 
Secretá 'a Jurídica 

a/fi'LGN(a 	UW/tC 	 P99,9~4 
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SECRETARIA JURÍDICA 

"Art. '139. Havendo 2 (dois) ou mais projetos semelhantes em 

tramitação legislativa, o Presidente da Câmara determinará que prevaleça na tramitação 

aquele que tiver sido protocolizado com maior antecedênciq e que os demais projetos 

sejam apensos ao primeiro. (Redação dada pela Resolução n° 371, de 29 de setembro de 

2011)". 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 73/2016, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre o controle e a fiscalização das atividades que gerem poluição 
sonora; impõe penalidades e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador 

Fernando Alves Lisboa Dini, que deverá observar o 5 1° devendo emitir 

seu parecer conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 11 de abril de 2016. 

• ANSELMO RO M NETO 
Presid n-frda omissão 

41111 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
§ 

COM SÃO DE JUSTIÇA 

ESTADO DE SÀO PAULO 

ANSELMO 

Relator: Vereador Fernando Alves Lisboa Dini 
PL 73/2016 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
"Dispõe sobre o controle e a fiscalização das atividades que gerem poluição sonora; impõe 
penalidades e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer opinando pela constitucionalidade do projeto (fls. 34/36). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
condizente com nosso direito positivo, especialmente com a proteção ao meio 
ambiente, assegurada no Art. 23, VI da Constituição Federal, bem como no art. 33, 
inciso I, ie", da Lei Orgânica do Município de Sorocaba. 

Cabe ressaltar que tendo em vista que está em trâmite nesta Casa 
Legislativa o Projeto de Lei n° 310/2013, de autoria do Edil Gervino Claudio Gonçalves, 
que "Dispõe sobre a proibição da difusão de sons e ruídos através de veículo automotor e 
dá outras providências", bem como o Projeto de Lei n° 12/2016, de autoria do Edil José 
Antonio Caldini Crespo, que "Dispõe sobre a proibição no Município de Sorocaba, de sirenes 
fixas ou equipamentos similares que produzam ruídos externos à edificação ein volumes superiores 
a 40 decibéis, e dá outras providências", os quais tratam de matéria semelhante à proposição 
em análise, cabe ao caso a aplicação do disposto no art. 139 do.RIC, in verbis: 

"Art. 139. Havendo 2 (dois) ou mais projetos semelhantes em tramitação legislativa, o 
Presidente da Câmara determinará que prevaleça na tramitação aquele que tiver sido 
protocolizado com maior antecedência e que os demais projetos sejam apensos ao 
primeiro". 

Por todo exposto, nada há opor sob o aspecto legal da proposição. 

S/C., 12 de abril de 2016. 

LI 

FERNAND 	LISBOA DINI 
lator 

JESSÉ JES DE MORAES 
Membro 
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CÂMARA MUN I CI PAL 'DE SOROCABA 
ESTADO DE SÀO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Fernando Alves Lisboa Dini 
Substitutivo n° 01 ao PL 73/2016 

Trata-se de Substitutivo no 01, de autoria do Edil José Antônio 
Caldini Crespo ao Projeto de Lei 73/2016, este de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que "Dispõe sobre o controle e a fiscalização das atividades que gerem 
poluição sonora; impõe penalidades e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer opinando pela constitucionalidade do Substitutivo (fls. 37/39) . 

• Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
condizente com nosso direito positivo, especialmente com a proteção ao meio 
ambiente, assegurada no Art. 23, VI da Constituição Federal, bem como no art. 33, 
inciso I, "e", da Lei Orgânica do Município de Sorocaba. 

Cabe ressaltar que tendo em vista que está em trâmite nesta Casa 
Legislativa o Projeto de Lei n° 310/2013, de autoria do Edil Gervino Claudio Gonçalves„ 
bem como o Projeto de Lei n° 12/2016, de autoria do Edil José Antonio Caldini Crespo, os 
quais tratam de matéria semelhante à proposição em análise, cabe ao caso a aplicação do 
disposto no art. 139 do RIC, in verbis: 

"Art. 139. Havendo 2 (dois) ou mais projetos semelhantes em tramitação legislativa, o 
Presidente da Câmara determinará que prevaleça na trainitação aquele que tiver sido 
protocolizado com maior antecedência e que os demais projetos sejam apensos ao 
primeiro". 

Por todo exposto, nada há opor sob o aspecto legal da proposição. 

S/C., 13 de abril de 2016. 

4ir 
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GERVINO CLVA DIO GONÇALVES 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÀO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: O Substitutivo n° 01 e o Projeto de Lei n° 73/2016, do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre o controle e a fiscalização das atividades que 
gerem poluição sonora; impõe penalidades e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 13 de abril de 2016. 

ANSELMO 	IM NETO 

RODRI S GANHATO 

ler 111 
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IRINEU DON ETI 1 E TOLEDO 
Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÀO PAULO 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS ANIMAIS 

SOBRE: O Substitutivo n° 01 e o Projeto de Lei n° 73/2016, do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre o controle e a fiscalização das atividades que 
gerem poluição sonora; impõe penalidades e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 1 d abril de 2016. 

JESSÉ LO 	DE /MORAES 
P 

FRANCISCO CA-r4 SILVEIRA LEITE 
Membro 

Este impresso foi confeccionado 
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Acrescenta um artigo, onde couber, ao PL n° 

73/2016, com a seguinte redação: 

Art. (...) Igrejas ou templos religiosos que 

tiveram dado entrada no pedido de regularização, ficaram isentas de qualquer 

penalidade prevista nesta lei. 

S/S.,03 de maio de 2016 . 

RodrI6iVIag. hato "Manga" 

eador 

EMENDA N° 01 a o PL N° 73/2016 

MODIFICATIVA 111 ADITIVA E SUPRESSIVA Ej RETRITIVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÀO PAULO 

4r. 4,0 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 73/2016, do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre o controle e a fiscalização das 
atividades que gerem poluição sonora; impõe penalidades e dá 
outras providências. 

A Emenda em análise é da autoria do nobre Vereador Rodrigo 

Maganhato e está condizente com nosso direito positivo. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da Emenda n° 

01 ao PL n° 73/2016. 

S/C., 24 de maio de 2016. 

	

ANSEL 	 ETO 

Pr4 te 

	

FERNAND 	S LISBOA DINI 

JESSÉ LOWJ r ES DE MORAES 
embro 



S/C., 24 de maio de 2016. 

GERV e C UDIO GONÇALVES 
Presidente 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

in* 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 73/2016, do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre o controle e a fiscalização das atividades que 
gerem poluição sonora; impõe penalidades e dá outras providências. 

Pela aprovação. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

AR 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS ANIMAIS 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 73/2016, do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre o controle e a fiscalização das atividades que 
gerem poluição sonora; impõe penalidades e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 24ie  maio de 2016. 

JESSÉ LO1flES D ORAES 

FRANCISCO CA LOS SILVEIRA LEITE 
Membro 

'#) 

IRIN DO 	DE TOLEDO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ES .TADO DE SÀO PAULO 

COMISSÃO DE REDAÇÃO — PL n. 73/2016 

SOBRE: Dispõe sobre o controle e a fiscalização das atividades que gerem poluição 
sonora; impõe penalidades e dá outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. I° Esta Lei cuida do controle e da fiscalização das atividades 
geradoras de poluição sonora e impõe penalidades. 

CAPÍTULO II 
DOS RUÍDOS PROVENIENTES DE ATIVIDADES QUE GEREM POLUIÇÃO 

SONORA 

Art. 2° A emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer atividades 
regulamentadas pelo Poder Público em ambiente confinado ou não, no Município de 
Sorocaba, obedecerá aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidas por esta Lei, sem prejuízo 
da Legislação Federal e Estadual aplicável. 

Parágrafo único. Desde que realizados dentro das condições autorizadas 
pelo Poder Público e considerada as legislações e exigências específicas, não se compreende 
nas restrições do artigo anterior os ruídos e sons produzidos nas seguintes situações: 

I — pelas manifestações tradicionais do Carnaval e Ano Novo, que 
atendam os parâmetros legais; 

II — por vozes ou aparelhos usados na propaganda eleitoral ou 
manifestações trabalhistas, para os quais será estabelecido regulamento próprio pelos órgãos 
competentes, considerando as legislações específicas; 

III — por sinos de igrejas, templos religiosos, desde que sirvam 
exclusivamente para anunciar horas ou realização de atos ou cultos religiosos, conforme 
regulamentos; 

4,0 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

IV — por fanfarras ou bandas de músicas em procissão, cortejos, ensaios 
ou desfiles cívicos, desde que com a devida autorização do Poder Público, quando necessário; 

V — por sirenes ou aparelhos de sinalização sonoros utilizados em 
veículos regulamentados pelo Código de Trânsito Brasileiro — CONTRAN; 

forma da Lei; 
	VII — por atividades relacionadas a crença e consciência religiosa, na 

VIII — por shows, concertos e apresentações musicais de caráter cultural 
e artístico, desde que realizados dentro das condições autorizadas pelo Poder Público . . 

Art. 3° Fica proibida a emissão de ruídos, produzidos por quaisquer 
meios ou de quaisquer espécies, com níveis superiores aos determinados pela Legislação 
Federal, Estadual ou Municipal e normas da ABNT — Associação Brasileira de Normas 
Técnicas. 

§ 1° As medições deverão ser efetuadas de acordo com a legislação em 
vigor no Município e as normas da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR 
10.151 e atualizações. 

§ 2° Quando a viabilidade não permitir a prática da emissão de ruídos e 
sons, fica dispensada a medição para aplicação das penalidades desta Lei. 

§ 3° Se possível, o resultado das medições deverá ser público, registrado 
à vista do denunciante, prioritariamente, ou de testemunha. 

Art. 4° Os estabelecimentos e instalações destinados ao lazer, cultura, 
hospedagem, diversões ou que podem adequar-se aos mesmos padrões de uso residencial ou 
que impliquem na fixação de padrões especiais para os níveis de ruídos e vibrações, deverão 
apresentar Laudo Técnico de medição de ruído com ART - Anotação de Responsabilidade 
Técnica / RRT - Registro de Responsabilidade Técnica emitido por profissional habilitado e 
dispor de isolamento acústico que limite a passagem do som para o exterior, quando 
necessário. 

Art. 5° 	A solicitação de Alvará de Funcionamento para os 
estabelecimentos descritos neste capítulo será instruída com os documentos exigidos pela 
legislação em vigor. 

Parágrafo único. O Alvará de Funcionamento deverá ser afixado na 
entrada principal do estabelecimento, em local visível ao público e iluminado. 

Este impresso foi confeccionado 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 6° Aos estabelecimentos referidos no art. 3° que estiverem em 
perfeito funcionamento legal antes da promulgação desta Lei será concedido prazo de 90 
(noventa) dias para adequar-se aos seus termos. 

Art. 7° É de responsabilidade da Secretaria de Meio Ambiente do 
Município de Sorocaba, dos órgãos da administração com ela conveniados e Área de 
Fiscalização da Secretaria da Fazenda, a fiscalização dos níveis de emissão de ruídos. 

Art. 8° Sem prejuízo das penalidades definidas pela Legislação Federal e 
Estadual em vigor, serão aplicadas as seguintes penalidades para os casos previstos nesta Lei: 

I - aos estabelecimentos e/ou atividades com as condições de uso em 
desconformidade com legislação vigente: 

a) Notificação de Advertência, podendo as atividades sonoras serem 
encerradas imediatamente; 

b) multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na primeira autuação; 

c) multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na reincidência; 

d) interdição do estabelecimento, cessando todas as atividades até a 
regularização para o exercício da atividade; 

do imóvel; 
	e) fechamento administrativo, seguido de lacração de todas as entradas 

II - aos estabelecimentos com alvará de funcionamento não afixados na 
entrada, ou vencidos: 

a) Notificação de Advertência com prazo de 5 (cinco) dias para fixação 
do Alvará, no caso dos estabelecimentos já regularizados; 

b) multa de R$ 600,00, na primeira autuação e notificação para a 
regularização em 15 (quinze) dias, no caso do Alvará vencido; 

c) o valor da multa será dobrado até a 3 reincidência, após haverá 
interdição do estabelecimento, cessando todas as atividades até a regularização para o 
exercício da atividade; 

do imóvel. 
	d) fechamento administrativo, seguido de lacração de todas as entradas 

§ 1° A desinterdição poderá ocorrer mediante requerimento e 
apresentação do Termo de Compromisso de não realização de atividades sonoras de qualquer 
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espécie e/ou a regularização para exercício da atividade sonora apresentando Laudo Técnico 
de medição de ruído de acordo com as normas da ABNT — Associação Brasileira de Normas 
Técnicas. 

§ 2° Desatendido o previsto neste artigo, inciso I, alínea "d", o Executivo 
poderá aplicar nova multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e notificação para, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas sejam retirados todos os pertences, materiais, 
equipamentos e mercadorias para posterior lacração do estabelecimento, a qual será efetuada 
mediante fechamento de todas as entradas e saídas com barreira fisica e permanecerá sem 
autorização durante 2 (dois) anos, a contar da data da lacração, para o exercício da mesma 
atividade ou atividades congêneres. 

§ 3° Todos os pertences e equipamentos ou quaisquer produtos que não 
forem retirados nas 48 horas concedidas pela notificação, serão de responsabilidade do 
proprietário da empresa, o qual passará a ser fiel depositário. 

§ 4° As medidas administrativas não impedem eventuais medidas 
judiciais que poderão ser tomádas pela administração. 

CAPÍTULO III 
DOS RUÍDOS SONOROS PROVENIENTES DE APARELHOS DE SOM 

INSTALADOS EM VEÍCULOS AUTOMOTORES ESTACIONADOS 

Art. 9° Os veículos automotores estacionados em vias e logradouros 
públicos do Município de Sorocaba e aqueles estacionados em áreas particulares de 
estacionamento direto de veículos por meio de guia rebaixada ficam proibidos de emitir 
ruídos sonoros enquadrados como de alto nível pela legislação vigente mais restritiva, 
provenientes de aparelhos de som de qualquer natureza e tipo, portáteis ou não, especialmente 
em horário noturno. 

§ 1° Entende-se por aparelhos de som, para os fins desta Lei, todos os 
tipos de aparelho eletroeletrônico reprodutor, amplificador ou transmissor de sons, sejam eles 
de rádio, de televisão, de vídeo, de CD, de DVD, de MP3, de iPod, celulares, gravadores, viva 
voz, instrumentos musicais ou assemelhados. 

§ 2° Entende-se por vias e logradouros públicos: para os fins desta Lei, a 
área compreendendo o leito carroçável, o meio-fio, as calçadas, a entrada e saída de veículos 
nas garagens e todas as áreas destinadas a pedestres. 

§ 3° Os equipamentos e critérios técnicos para medições dos níveis de 
pressão sonora deverão atender à NBR n° 10.151, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas — ABNT, sua atualização ou alteração. 
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§ 40  São considerados ruídos sonoros aqueles produzidos em níveis 
superiores aos limites estabelecidos pela legislação mais restritiva. 

§ 50  O resultado das medições indicados através do equipamento de 
medição sonora, deverá ser registrado, pelo profissional responsável pela fiscalização, em 
Auto de Infração especifico, posteriormente convertido em multa, que permanecerá acessível 
aos interessados legitimados, podendo cópia ser entregue ao infrator, ou ser retirada no órgão 
responsável pela autuação, posteriormente. 

§ 6° Excluem-se das proibições estabelecidas no caput deste artigo os 
aparelhos de som utilizados em veículos automotores em movimento quando se tratar de 
veículos profissionais previamente adequados à legislação vigente e devidamente autorizados 
pelo poder público 

§ 7° Aos sábados, domingos e feriados os equipamentos de som móveis 
com fins comerciais ou não só poderão ser utilizados após as 09:00 horas. 

Art. 10. A ação fiscalizatória relativa ao cumprimento do disposto neste 
capítulo poderá ser desenvolvida de oficio, segundo as prioridades estabelecidas em 
planejamento, ou mediante denúncia. 

Art. 11. A fiscalização do cumprimento às disposições neste capítulo 
compete à Guarda Civil Municipal e aos agentes conveniados com a Prefeitura de Sorocaba. 

• 	Art. 12. A infração ao disposto neste capítulo acarretará a aplicação de 
multa no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), valor que será dobrado na primeira ' 
reincidência e quadruplicado a partir da segunda reincidência, entendendo-se como 
reincidência o cometimento .  da mesma infração num período inferior a 30 (trinta) dias. 

§ 1° A penalidade descrita no caput tem caráter ambiental e não exclui 
eventual aplicação das sanções previstas no Código de Trânsito Brasileiro — CTB, por agente 
credenciado pelo órgão executivo de trânsito competente. 

§ 2° Em caso de descumprimento ou recusa do atendimento da ordem 
para diminuir o volume do som, adequando-o aos padrões estabelecidos pela legislação, a 
autoridade municipal responsável poderá a seu critério, e se possível, fazer a apreensão do 
aparelho de som.. 

§ 3° A apreensão e/ou remoção de veículos se dará nos caso e hipóteses 
previstos no Código de Trânsito Brasileiro — CTB por agente de trânsito credenciado pelo 
órgão executivo competente. 

§ 40  A aplicação das penalidades previstas no caput e -  das medidas 
administrativas previstas nos parágrafos anteriores não exclui eventual infração penal por 
desobediência a ordem legal. 
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§ 5° Considera-se infrator o proprietário do veículo em que se encontra 
instalado o equipamento de som com emissão de ruídos sonoros acima do permitido. 

Art. 13. Aos sábados, domingos e feriados, os equipamentos de som 
móveis com fins comerciais ou não, que forem flagrados em operação antes das 09h0Omin e 
após as 22h0Omin, sofrerão as mesmas sansões previstas no art. 12 desta Lei. 

CAPÍTULO IV 
DOS RUÍDOS SONOROS PROVENIENTES DE ESCAPAMENTO VEICULAR 

Art. 14. Fica proibido à emissão de ruídos fora das normas e condições 
estabelecidas nesta Lei, produzidos por escapamento de veículos automotores. 

Art. 15. Fica estabelecido, para os veículos automotores, inclusive os 
encarroçados, complementados e modificados, nacionais ou importados, limites máximos de 
ruídos nas proximidades do escapamento, para fins de fiscalização em vias e logradouros 
públicos do Município de Sorocaba. 

§ 1° As diretrizes gerais e os limites máximos de emissão de ruídos 
seguirão as definições previstas na Resolução n° 418, de 25 de novembro de 2009, do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente — CONAMA e suas atualizações. 

§ 2° Os procedimentos de medição seguem o estabelecido pela NBR 
9714/1999 e suas atualizações. 

Art. 16. Os veículos concebidos exclusivamente para aplicação militar, 
agrícola, de competição, tratores, máquinas de terraplanagem, de pavimentação e outros de 
utilização especial, bem como, aqueles que não são utilizados normalmente para o transporte 
urbano e/ou rodoviário, serão dispensados do atendimento das exigências desta Lei. 

Art. 17. Independentemente do nível de ruído medido, o motor, o 
sistema de escapamento, o sistema de admissão de ar, encapsulamentos, barreiras acústicas e 
outros componentes do veículo que influenciam diretamente na emissão do ruído, deverão ser 
mantidos conforme a configuração original do fabricante, não apresentando avarias, 
modificações ou estado avançado de deterioração. 

. § 1° Caso o sistema e componentes de que trata o caput apresentem 
irregularidades os veículos estarão sujeitos às mesmas penalidades previstas na presente Lei 
para os que ultrapassam os limites de emissão de ruídos. 

§ 2° O sistema de escapamento ou parte dele, instalado pelo fabricante, 
poderão ser substituídos por sistemas similares, desde que o nível de ruído não ultrapasse o 
limite previsto na legislação. 
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Art. 18. É de responsabilidade da Secretaria de Meio Ambiente do 
Município de Sorocaba e dos órgãos da administração com ela conveniadas, a fiscalização 
dos níveis de emissão de ruídos proveniente do escapamento dos veículos em circulação nas 
vias públicas, sem prejuízo de suas respectivas competências. 

Parágrafo único. A Guarda Civil Municipal e o órgão Executivo de 
Trânsito Municipal terão a responsabilidade, dentro de suas competências, de fiscalização e 
de prestar apoio operacional às ações desenvolvidas pela Secretaria do Meio Ambiente nas 
vias e logradouros públicos. 

Art. 19. Considera-se infrator, para os fins desta Lei, o proprietário do 
veículo em que se encontra instalado o escapamento ou componente emissor de ruídos 
sonoros acima do permitido. 

Art. 20. A emissão de ruídos fora das normas e condições estabelecidas 
nesta Lei, produzidos por escapamento de veículos automotores ou demais componentes 
definidos no art. 14 desta Lei, sujeitam o infrator às seguintes sanções: 

I — aplicação de multa de caráter ambiental, lavrada por agente 
fiscalizador, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), valor que será dobrado na 
primeira reincidência e duplicado a partir da segunda reincidência, entendendo-se como 
reincidência o cometimento da mesma infração em período inferior a 30 (trinta) dias, e 

II - aplicação de multa, apreensão e/ou remoção do veículo para 
regularização, por agentes de trânsito, nos caso e hipóteses constantes no Código Brasileiro 
de Trânsito — CTB e resoluções. 

CAPÍTULO V 
DOS RUÍDOS SONOROS PROVENIENTES DE ALARMES DE SEGURANÇA 

SONORO 

Art. 21. Este capítulo estabelece critérios e normas para o uso de alarmes 
de segurança sonoro, residencial e comercial e dá outras providências. 

Art. 22. Fica proibido perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer natureza, produzidos por 
alarmes instalados em residências e estabelecimentos comerciais de qualquer forma que 
contrarie os critérios estabelecidos por esta Lei. 

Art. 23. O uso de alarmes sonoros de segurança, residencial ou 
comercial, será permitido, desde que o sinal sonoro não se prolongue por tempo superior à 10 
(dez) minutos no período diurno e vespertino, 3 (três) minutos no período noturno. 
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Art. 24. Para os efeitos deste capítulo, consideram-se aplicáveis as 
seguintes definições: 

I — SOM: toda e qualquer vibração acústica capaz de provocar sensações 
auditivas; 

II - RUÍDO: qualquer som que cause ou possa causar perturbações ao 
sossego público ou produzir efeitos psicológicos e/ou fisiológicos negativos em seres 
humanos e animais. 

Art. 25. A pessoa física ou jurídica que infringir qualquer dispositivo 
desta Lei, seus regulamentos e demais, normas dela decorrentes, fica sujeita às seguintes 
penalidades e advertências, independente da obrigação de cessar a transgressão e de outras 
sanções da União ou do Estado, civis ou penais: 

1 - notificação por escrito; 

II - multa simples. 

§ 1° Verificada a infração à presente Lei será aplicada ao responsável 
pelo imóvel ou estabelecimento causadores dos incômodos, notificado e intimado a adotar as 
medidas corretivas, em prazo razoável, fixado pela Prefeitura, prazo este que não deve ser 
superior a 3 (três) meses. 

§ 2° não atendendo o responsável à notificação, ser-lhe-á imposta multa, 
elevada ao dobro em cada reincidência, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
que, no caso, couber. 

§ 3° As multas previstas de que trata a legislação em questão, poderão, 
conforme o inciso II do presente artigo, ser repetidas diariamente até a satisfação das 
exigências legais e regulamentares. 

Art. 26. A pena de multa consiste no pagamento do valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) dobrado em caso de reincidência. 

CAPITULO VI 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

Art. 27. Aos infratores penalizados, de acordo com esta Lei, caberá 
prazo de 20 (vinte) dias para defesa ou inipugnação do auto ou efetuar o recolhimento da 
importância devida aos cofres públicos municipais, incluídas as despesas com a lacração, 
remoção, apreensão, estadia e depósito, se houver. 
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§ 1° A defesa ou impugnação será apreciada pela comissão julgadora de 
Recursos, podendo o autuado juntar quaisquer provas admitidas em direito para fundamentar 
sua defesa. 

§ 2° Da decisão caberá um único recurso de reconsideração de ato, no 
prazo de 10 dias, que deverá ser endereçado ao presidente da comissão julgadora para 
reexamine total da matéria. 

§ 3° O recurso será apreciado pela mesma comissão julgadora de 
Recursos, podendo ser acompanhado de novos documentos comprobatórios, devendo 
apresentar fatos novos que não foram objeto de análise da comissão ou passaram 
despercebidos no julgamento anterior. 

§ 4° Os recurs" os intempestivo, procrastinador ou que não apresente 
argumentos novos serão indeferidos de plano pelo presidente da comissão. 

§ 5° As impugnações ou defesas e os recursos previstos nesta Lei não 
terão efeito suspensivo. 

Art. 28. O Poder Executivo adotara todas as providências necessárias, 
no sentido de assegurar a transparência e publicidade aos processos de recursos nos termos da 
Lei. 

Art. 29. No caso de deferimento do recurso fica o proprietário ou infrator 
liberado do pagamento da multa e das custas referentes à lacração, remoção, apreensão, 
estadia e depósito. 

Art. 30. As impugnações ou defesas e os recursos previstos nesta Lei 
não terão efeito suspensivo. 

Art. 31. Os prazos processuais desta Lei cOntam-se excluindo o dia do 
começo e incluindo o do vencimento. 

Parágrafo único. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 
se o vencimento cair em feriado ou em dia em que não houver expediente normal. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 32. Para fins de aplicação desta Lei ficam definidos os seguintes 
horários: 

I — DIURNO: compreendido entre 6h00 e 22h00; 

II — NOTURNO: compreendido entre 22h00 e 6h00. 
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Art. 33. Os valores "das multas previstas nesta Lei serão atualizados 
anualmente, pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou por outro índice que venha a 
substituí-lo. 

Art. 34. O produto da arrecadação decorrente de multa aplicada em 
razão desta Lei será revertido ao FAMA — FUNDO DE APOIO AO MEIO AMBIENTE, 
exceto as autuações lavradas com base no Código de Trânsito Brasileiro — CTB e Resoluções 
do Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN. 

Art. 35. A administração efetuará fiscalização desta Lei através do órgão 
competente e agentes conveniados sempre que julgar conveniente. 

Art. 36. Situações consolidadas de interesse social e decorrentes de 
alterações do Plano Diretor poderão ser objeto de Termo de Ajuste de Condutas e 
conciliações. 

Art. 37. As Igrejas ou templos religiosos que tiverem dado entrada no 
pedido de regularização, ficarão isentos de qualquer penalidade prevista nesta Lei. 

Art. 38. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se 
expressamente a Lei n°4.913, de 4 de setembro de 1995, Lei n° 5.407, de 2 de julho de 1997, 
Lei n° 9.426, 15 de dezembro de 2010, Lei n° 8.430, de 14 de abril de 2008, Lei n° 8.161, de 
14 de maio de 2007 e Lei n° 10.831, de 20 de maio de 2014. 

S/C., l0in sde2016. 

Rosal 
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Atenciosamente, 

JOSÉ FRAN-CI 
Presid 

CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 
ESTADO DE SÀO PAULO 

0481 Sorocaba, 21 de junho de 2016. 

A Sua Excelência o.Senhor .  

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos". 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo: 

• Autógrafo n° 109/2016 ao Projeto de Lei n° 73/2016; 
• Autógrafo n° 110/2016 ao Projeto de Lei n° 100/2016; 
• Autógrafo n° 111/2016 ao Projeto de Lei n° 143/2016; 
• Autógrafo n° 112/2016 ao Projeto de Lei n° 144/2016; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Rosa. 
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AUTÓGRAFO N° 109/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2016 

Dispõe sobre o controle e a fiscalização das atividades 
que gerem poluição sonora; impõe penalidades e dá 
outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 73/2016, DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta Lei cuida do controle e da fiscalização das atividades 
geradoras de poluição sonora e impõe penalidades. 

CAPÍTULO II 
DOS RUÍDOS PROVENIENTES DE ATIVIDADES QUE GEREM POLUIÇÃO 

SONORA 

Art. 2° A emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer atividades
•  regulamentadas pelo Poder Público em ambiente confinado ou não, no Município de 

Sorocaba, obedecerá aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidas por esta Lei, sem prejuízo 
da Legislação Federal e Estadual aplicável. 

Parágrafo único. Desde que realizados dentro das condições autorizadas pelo 
Poder Público e considerada as legislações e exigências específicas, não se compreende nas 
restrições do artigo anterior os ruídos e sons produzidos nas seguintes situações: 

I — pelas manifestações tradicionais do Carnaval e Ano Novo, que 
atendam os parâmetros legais; 

II — por vozes ou aparelhos usado na 	ganda el eral ou 
manifestações trabalhistas, para os quais será estabelecido reg, 	própr pelos órgãos 
competentes, considerando as legislações específicas;  
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III — por sinos de igrejas, templos religiosos, desde que sirvam 
exclusivamente para anunciar horas ou realização de atos ou cultos religiosos, conforme 
regulamentos; 

IV — por fanfarras ou bandas de músicas em procissão, cortejos, ensaios 
ou desfiles cívicos, desde que com a devida autorização do Poder Público, quando necessário; 

V — por sirenes ou aparelhos de sinalização sonoros utilizados em 
veículos regulamentados pelo Código de Trânsito Brasileiro — CONTRAN; 

forma da Lei; 
	VII — por atividades relacionadas a crença e consciência religiosa, na 

VIII — por shows, concertos e apresentações musicais de caráter cultural 
e artístico, desde que realizados dentro das condições autorizadas pelo Poder Público. 

Art. 3° Fica proibida a emissão de ruídos, produzidos por quaisquer 
meios ou de quaisquer espécies, com níveis superiores aos determinados pela Legislação 
Federal, Estadual ou Municipal e normas da ABNT — Associação Brasileira de Normas 
Técnicas. 

§ 1° As medições deverão ser efetuadas de acordo com a legislação em 
vigor no Município e as normas da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR 
10.151 e atualizações. 

§ 2° Quando a viabilidade não permitir a prática da emissão de ruídos e 
sons, fica dispensada a medição para aplicação das penalidades desta Lei. 

§ 3° Se possível, o resultado das medições deverá ser público, registrado 
à vista do denunciante, prioritariamente, ou de testemunha. 

Art. 4° Os estabelecimentos e instalações destinados ao lazer, cultura, 
hospedagem, diversões ou que podem adequar-se aos mesmos padrões de uso residencial ou 
que impliquçm na fixação de padrões especiais para os níveis de ruídos e vibrações, deverão 
apresentar Laudo Técnico de medição de ruído com ART - Anotação de Responsabilidade 
Técnica / RRT - Registro de Responsabilidade Técnica emitido por profissional habilitado e 
dispor de isolamento acústico que limite a passagem do som para o exterior, quando 
necessário. 

Art. 5° 	A solicitação de Alvará de Funcionamento para os 
estabelecimentos descritos neste capítulo será instruída com os documentos exigidos pela 
legislação em vigor. 

Parágrafo único. O Alvará de Funcionamento • eiento 	, ra ser afixado na 
entrada principal do estabelecimento, em local visível ao públi \emilie ilu 	ado. 
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Art. 6° Aos estabelecimentos referidos no art. 3° que estiverem em 
perfeito funcionamento legal antes da promulgação desta Lei será concedido prazo de 90 
(noventa) dias para adequar-se aos seus termos. 

Art. 7°. É de responsabilidade da Secretaria de Meio Ambiente do 
Município de Sorocaba, dos órgãos da administração com ela conveniados e Área de 
Fiscalização da Secretaria da Fazenda, a fiscalização dos níveis de emissão de ruídos. 

Art. 8° Sem prejuízo das penalidades definidas pela Legislação Federal e 
Estadual em vigor, serão aplicadas as seguintes penalidades para os casos previstos nesta Lei: 

I - aos estabelecimentos e/ou atividades com as condições de uso em 
desconformidade com legislação vigente: 

a) Notificação de Advertência, podendo as atividades sonoras serem 
encerradas imediatamente; 

b) multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na primeira autuação; 

c) multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na reincidência; 

d) interdição do estabelecimento, cessando todas as atividades até a 
regularização para o exercício da atividade; 

e) fechamento administrativo, seguido de lacração de todas as entradas 
do imóvel; 

II - aos estabelecimentos 'com alvará de funcionamento não afixados na 
entrada, ou vencidos: 

a) Notificação de Advertência com prazo de 5 (cinco) dias para fixação 
do Alvará, no caso dos estabelecimentos já regularizados; 

b) multa de R$ 600,00, na primeira autuação e notificação para a 
regularização em 15 (quinze) dias, no caso do Alvará vencido; 

c) o valor da multa será dobrado até a 3' reincidência, após haverá 
interdição do estabelecimento, cessando todas as atividades até a regularização para o 
exercício da atividade; 

d) fechamento administrativo, seguido de lacraça 	todas as tradas 
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§ 1° A desinterdição poderá ocorrer mediante requerimento e 
apresentação do Termo de Compromisso de não realização de atividades sonoras de qualquer 
espécie e/ou a regularização para exercício da atividade sonora apresentando Laudo Técnico 
de medição de ruído de acordo com as normas da ABNT — Associação Brasileira de Normas 
Técnicas. 

§ 2° Desatendido o previsto neste artigo, inciso 1, alínea "d", o Executivo 
poderá aplicar nova multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e notificação para, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas sejam retirados todos os pertences, materiais, 
equipamentos e mercadorias para posterior lacração do estabelecimento, a qual será efetuada 
mediante fechamento de todas as entradas e saídas com barreira fisica e permanecerá sem 
autorização durante 2 (dois) anos, a contar da data da lacração, para o exercício da mesma 
atividade ou atividades congêneres. 

§ 3° Todos os pertences e equipamentos ou quaisquer produtos que não 
forem retirados nas 48 horas concedidas pela notificação, serão ,de responsabilidade do 
proprietário da empresa, o qual passará a ser fiel depositário. 

§ 4° As medidas administrativas não impedem eventuais medidas 
judiciais que poderão ser tomadas pela administração. 

_CAPÍTULO III 
DOS RUÍDOS SONOROS PROVENIENTES DE APARELHOS DE SOM 

INSTALADOS EM VEÍCULOS AUTOMOTORES ESTACIONADOS 

Art. 9° Os veículos automotores estacionados em vias e logradouros 
públicos do Município de Sorocaba e aqueles estacionados em áreas particulares de 
estacionamento direto de veículos por meio de guia rebaixada ficam proibidos de emitir 
ruídos sonoros enquadrados como de alto nível pela legislação vigente mais restritiva, 
provenientes de aparelhos de som de qualquer natureza e tipo, portáteis ou não, especialmente 
em horário noturno. 

§ 1° Entende-se por aparelhos de som, para os fins desta Lei, todos os 
tipos de aparelho eletroeletrônico reprodutor, amplificador ou transmissor de sons, sejam eles 
de rádio, de televisão, de vídeo, de CD, de DVD, de MP3, de iPod, celulares, gravadores, viva 
voz, instrumentos musicais ou assemelhados. 

§ 2° Entende-se por vias e logradouros públicos, para os fins desta Lei, a 
área compreendendo o leito catToçável, o meio-fio, as calçadas, a entrada e saída de veículos 
nas garagens e todas as áreas destinadas a pedestres. 

§ 3° Os equipamentos e critérios técnico 
pressão sonora deverão atender à NBR n° 10.151, da Asso 
Técnicas — ABNT, sua atualização ou alteração.  

es dos níveis de 
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§ 4° São considerados ruídos sonoros aqueles produzidos em níveis 
superiores aos limites estabelecidos pela legislação mais restritiva. 

§ 50  O resultado das medições indicados através do equipamento de 
medição sonora, deverá ser registrado, pelo profissional responsável pela fiscalização, em 
Auto de Infração especifico, posteriormente convertido em multa, que permanecerá acessível 
aos interessados legitimados, podendo cópia ser entregue ao infrator, ou ser retirada no órgão 
responsável pela autuação, posteriormente. 

§ 6° Excluem-se das proibições estabelecidas no caput deste artigo os 
aparelhos de som utilizados em veículos automotores em movimento quando se tratar de 
veículos profissionais previamente adequados à legislação vigente e devidamente autorizados 
pelo poder público - 

§ 7° Aos sábados, domingos e feriados os equipamentos de som móveis 
com fins comerciais ou não só poderão ser utilizados após as 09:00 horas. 

• Art. 10. A ação fiscalizatória relativa ao cumprimento do disposto neste 
capítulo poderá ser desenvolvida de oficio, segundo as prioridades estabelecidas em 
planejamento, ou mediante denúncia. 

Art. 11. A fiscalização do cumprimento às disposições neste capítulo 
compete à Guarda Civil Municipal e aos agentes conveniados com a Prefeitura de Sorocaba. 

Art. 12. A infração ao disposto neste capítulo acarretará a aplicação de 
multa no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), valor que será dobrado na primeira 
reincidência e quadruplicado a partir da segunda reincidência, entendendo-se como 
reincidência o cometimento da mesma infração num período inferior a 30 (trinta) dias. -  

§ 10 A penalidade descrita no caput tem caráter ambiental e não exclui 
eventual aplicação das sanções previstas no Código de Trânsito Brasileiro — CTB, por agente 
credenciado pelo órgão executivo de trânsito competente. 

§ 2° Em caso de descumprimento ou recusa do atendimento da ordem 
para diminuir o volume do som, adequando-o aos padrões estabelecidos pela legislação, a 
autoridade municipal responsável poderá a seu critério, e se possível, fazer a apreensão do 
aparelho de som. 

§ 3 0  A apreensão e/ou remoção de veículos se dará nos caso e hipóteses 
previstos no Código de Trânsito Brasileiro — CTB por agente de trânsito credenciado pelo 
órgão executivo competente. 

§ 40  A aplicação das penalidades previstas no caput e das medidas 
administrativas previstas nos parágrafos anteriores não exc 1 event 	nfração penal por 
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§ 5° Considera-se infrator o proprietário do veículo em que se encontra 
instalado o equipamento de som com emissão de ruídos sonoros acima do permitido. 

Art. 13. Aos sábados, domingos e feriados, os equipamentos de som 
móveis com fins comerciais ou não, que forem flagrados em operação antes das 09h0Omin e 
após as 22h0Omin, sofrerão as mesmas sansões previstas no art. 12 desta Lei. 

CAPÍTULO IV 
DOS RUÍDOS SONOROS PROVENIENTES DE ESCAPAMENTO VEICULAR 

Art. 14. Fica proibido à emissão de ruídos fora das normas e condições 
. 

estabelecidas nesta Lei, produzidos por escapamento de veículos automotores. 

Art. 15. Fica estabelecido, para os veículos automotores, inclusive os 
encarroçados, complementados e modificados, nacionais ou importados, limites máximos de 
ruídos nas proximidades do escapamento, para fins de fiscalização em vias e logradouros 
públicos do Município de Sorocaba. 

§ 10 As diretrizes gerais e os limites máximos de emissão de ruídos 
seguirão as definições previstas na Resolução n° 418, de 25 de novembro de 2009, do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente — CONAMA e suas atualizações. 

§ 2° Os procedimentos de medição seguem o estabelecido pela NBR 
9714/1999 e suas atualizações. 

Art. 16. Os veículos concebidos exclusivamente para aplicação militar, 
agrícola, de competição, tratores, máquinas de terraplanagem, de pavimentação e outros de 
utilização especial, bem como, aqueles que não são utilizados normalmente para o transporte 
urbano e/ou rodoviário, serão dispensados do atendimento das exigências desta Lei. 

Art. 17. Independentemente do nível de ruído medido, o motor, o 
sistema de escapamento, o sistema de admissão de ar, encapsulamentos, barreiras acústicas e 
outros componentes do veículo que influenciam diretamente na emissão do ruído, deverão ser 
mantidos conforme a configuração original do fabricante, não apresentando avarias, 
modificações ou estado avançado de deterioração .. 

§ 1° Caso o sistema e componentes de que trata o caput apresentem 
irregularidades os veículos estarão sujeitos às mesmas penalidades previstas na presente Lei 
para os que ultrapassam os limites de emissão de ruídos. 
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Art. 18. É de responsabilidade da Secretaria de Meio Ambiente do 
Município de Sorocaba e dos órgãos da administração com ela conveniadas, a fiscalização 
dos níveis de emissão de ruídos proveniente do escapamento dos veículos em circulação nas 
vias públicas, sem prejuízo de suas respectivas competências. 

Parágrafo único. A Guarda Civil Municipal e o órgão Executivo de 
Trânsito Municipal terão a responsabilidade, dentro de suas competências, de fiscalização e 
de prestar apoio operacional às ações desenvolvidas pela Secretaria do Meio Ambiente nas 
vias e logradouros públicos. 

Art. 19. Considera-se infrator, para os fins desta Lei, o proprietário do 
veículo em que se encontra instalado o escapamento ou componente emissor de ruídos 
sonoros acima do permitido. 

Art. 20. A emissão de ruídos fora das normas e condições estabelecidas 
nesta Lei, produzidos por escapamento de veículos automotores ou demais componentes 
definidos no art. 14 desta Lei, sujeitam o infrator às seguintes sanções: 

I — aplicação de multa de caráter ambiental, lavrada por agente 
fiscalizador, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), valor que será dobrado na 
primeira reincidência e duplicado a partir da segunda reincidência, entendendo-se como 
reincidência o cometimento da.mesma infração em período inferior a 30 (trinta) dias, e 

II - aplicação de multa, apreensão e/ou remoção do veículo para 
regularização, por agentes de trânsito, nos caso e hipóteses constantes no Código Brasileiro 
de Trânsito — CTB e resoluções. 

CAPITULO V 
DOS RUÍDOS SONOROS PROVENIENTES DE ALARMES DE SEGURANÇA 

SONORO 

Art. 21. Este capítulo estabelece critérios e normas para o uso de alarmes 
de segurança sonoro, residencial e comercial e dá outras providências. 

Art. 22. Fica proibido perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer natureza, produzidos por 
alarmes instalados em residências e estabelecimentos comerciais de qualquer forma que 
contrarie os critérios estabelecidos por esta Lei. 

Art. 23. O uso de alarmes sonor s de se 	nça, residencial ou 
comercial, será permitido, desde que o sinal sonoro não se p ongu 	tempo s 	ior a 10 
(dez) minutos no período diurno e vespertino, 3 (três) minutos 	sons . O. 
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Art. 24. Para os efeitos deste capítulo, consideram-se aplicáveis as 
seguintes definições: 

I -- SOM: toda e qualquer vibração acústica capaz de provocar sensações 
auditivas; 

II - RUÍDO: qualquer som que cause ou possa causar perturbações ao 
sossego público ou produzir efeitos psicológicos e/ou fisiológicos negativos em seres 
humanos e animais. 

Art. 25. A pessoa fisica ou jurídica que infringir qualquer dispositivo 
desta Lei, seus regulamentos e demais normas dela decorrentes, fica sujeita às seguintes 
penalidades e advertências, independente da obrigação de cessar a transgressão e de outras 
sanções da União ou do Estado, civis ou penais: 

I - notificação por escrito; 

II - multa simples. 

§ 1° Verificada a infração à presente Lei será aplicada ao responsável 
pelo imóvel ou estabelecimento causadores dos incômodos, notificado e intimado a adotar as 
medidas conetivas, em prazo razoável, fixado pela Prefeitura, prazo este que não deve ser 
superior a 3 (três) meses. 

§ 2° não atendendo o responsável à notificação, ser-lhe-á imposta multa, 
elevada ao dobro em cada reincidência, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
que, no caso, couber. 

§ 3° As multas previstas de que trata a legislação em questão, poderão, 
conforme o inciso II do presente artigo, ser repetidas diariamente até a satisfação das 
exigências legais e regulamentares. 

Art. 26. A pena de multa consiste no pagamento do valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) dobrado em caso de reincidência. 



DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 32. Para fins de aplicação desta L .finidos os seguintes 
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Art. 27. Aos infratores penalizados, de acordo com esta Lei, caberá 
prazo de 20 (vinte) dias para defesa ou impugnação do auto ou efetuar o recolhimento da 
importância devida aos cofres' públicos municipais, incluídas as despesas com a lacração, 
remoção, apreensão, estadia e depósito, se houver. 

§ 1° A defesa ou impugnação será apreciada pela comissão julgadora de 
Recursos, podendo o autuado juntar quaisquer provas admitidas em direito para fundamentar 
sua defesa. 

§ 2° Da decisão caberá um único recurso de reconsideração de ato, no 
prazo de 10 dias, que deverá ser endereçado ao presidente da comissão julgadora para 
reexamine total da matéria. 

§ 3° O recurso será apreciado pela mesma comissão julgadora de 
Recursos, podendo ser acompanhado de novos documentos comprobatórios, devendo 
apresentar fatos novos que não foram objeto de análise da comissão ou passaram 
despercebidos no julgamento anterior. 

§ 4° Os recursos intempestivo, procrastinador ou que não apresente 
argumentos novos serão indeferidos de plano pelo presidente da comissão. 

§ 5° As impugnações ou defesas e os recursos previstos nesta Lei não 
terão efeito suspensivo. 

Art. 28. O Poder Executivo adotara todas as providências necessárias, 
no sentido de assegurar a transparência e publicidade aos processos de recursos nos termos da 
Lei. 

Art. 29. No caso de deferimento do recurso fica o proprietário ou infrator 
liberado do pagamento da multa e das custas referentes à lacração, remoção, apreensão, 
estadia e depósito. 

Art. 30. As im- pugnações ou defesas e os recursos previstos nesta Lei 
não terão efeito suspensivo. 

Art. 31. Os prazos processuais desta Lei contam-se excluindo o dia do 
começo e incluindo o do vencimento. 

Parágrafo único. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 
se o vencimento cair em feriado ou em dia em que não houver expediente normal. 

CAPÍTULO VII 

horários: 
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I — DIURNO: compreendido entre 6h00 e 22h00; 

II — NOTURNO: compreendido entre 22h00 e 6h00. 

Art. 33. Os valores das multas previstas nesta Lei serão atualizados 
anualmente, pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou por outro índice que venha a 
substituí-lo. 

Art. 34. O produto da arrecadação decorrente de multa aplicada em 
razão desta Lei será revertido ao FAMA — FUNDO DE APOIO AO MEIO AMBIENTE, 
exceto as autuações lavradas com base no Código de Trânsito Brasileiro — CTB e Resoluções 
do Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN, 

Art. 35. A administração efetuará fiscalização desta Lei através do órgão 
competente e agentes conveniados sempre que julgar conveniente. 

Art. 36. Situações consolidadas de interesse social e decorrentes de 
alterações do Plano Diretor poderão ser objeto de Termo de Ajuste de Condutas e 
conciliações. 

Art. 37. As Igrejas ou templos religiosos que tiverem dado entrada no 
pedido de regularização, ficarão isentos de qualquer penalidade prevista nesta Lei. 

Art. 38. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
Conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se 
expressamente a Lei n°4.913, de 4 de setembro de 1995, Lei n°5.407, de de julho de 1997, 
Lei n°9.426, 15 de dezembro de 2010, Lei n° 8.430, de 14 de abril de 210 1 	Lei n° 8.161, de 
14 de maio de 2007 e Lei n° 10.831, de 20 de maio de 2014. 

Rosa./ 
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Sorocaba, 12 de julho de 2 016. 
J. AOS PROJE 
EM 

RAÇÃO 

JOSÉ FRA 	ARTINEZ 
ESIDEN 

Nesse contexto, expediu-se a Resolução CONAMA n° 

Prefeitura de SOROCABA 

VETO N° l2  /2016 
Processo n° 27.033/2009 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Vereadores para comunicar-lhes que 
após analisar o Autógrafo n° 109/2016 decidi, no uso da faculdade que me conferem os artigos 61, 
inciso V, e 46, § 2°, todos da Lei Orgânica do Município, pelo VETO PARCIAL  ao Projeto de Lei n° 
73/2016; que dispõe sobre o controle e a fiscalização das atividades que gerem poluição sonora; 
impõe penalidades. 

Com efeito, o presente Projeto de Lei sofreu uma emenda parlamentar que 
objetiva dar tratamento diferenciado para uma atividade específica, além de invadir competência da 
União e dos Estados. 

O presente Projeto dispõe sobre o controle e a fiscalização das atividades que 
gerem poluição sonora, sofreu uma emenda parlamentar que concede isenção de qualquer das 
penalidades previstas na lei às Igrejas ou templos religiosos que tenham dado entrada no pedido de 
regularização. 

De acordo com a Constituição Estadual "art. 144. Os Municípios, com 
autonomia política, legislativa, administrativa e financeira se auto-organização por Lei Orgânica, 
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição". 

ça.1  

A autonomia conferida aos municípios pode ser exclusiva, no que se refere ao 	:24' 
interesse local (art. 30, I) ou concorrente (art. 30, II, da Constituição Federal, "suplementar a 
legislação federal e a estadual no que couber"). 

Especificamente quanto ao meio ambiente, há competência paralela do 
Município em prol de sua preservação (Constituição Federal, art. 23, VI). 

Sintetiza PAULO AFFONSO LEME MACHADO "A competência para 
legislar, quando a União já editou uma norma geral, pressupõe uma obediência à norma federal, se 
editada de acordo com a Constituição Federal. Situa-se no campo da hierarquia das normas e faz 
parte de um sistema chamado de fidelidade federal'. Não é a mesma situação perante a 
implementação administrativa da lei (art. 23, da CF), onde não há hierarquia nas atuações das 
diferentes Administrações Públicas." ("Direito Ambiental Brasileiro", Ed. Malheiros, 18a Ed. 2010, p. 
121). 

Assim, a proteção do meio ambiente demanda plena observância a todo o 
arcabouço normativo. A competência comum visa aumentar a margem de controle, devendo-se prezar 
pela cooperação. 

Inviável norma local isentar seja qual for o agente causador de ruído, 
inclusive cultos religiosos, dos padrões de controle de ruído de regulação geral. 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, instituído pela Lei 
Federal n° 6.938/81, é órgão consultivo e deliberativo, e possui a finalidade de deliberar sobre normas 
e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade 
de vida. 





NIO CA 	PANNUN 
Prefe e 	i cipa 

Prefeitura de SOROCABA 
Veto n° isiz /2016 — fls. 3. 

Portanto, por todas as razões expostas, a matéria versada no artigo 37 do 
presente Autógrafo afronta indiscutivelmente o pacto federativo. 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a VETAR O ART. 37 
do Projeto de Lei, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Nobres Vereadores. 

Atenciosamente, 

Ao 
Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
Veto n° IZ /2016 Aut. 109/2016 e PL 73/2016 



A Consultoria Jurídica e C9rnissões 
S/S  	

Rai.-émou Ra r•N. 71.-,:padur,te 
12 d3 	tÁ 	16 
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LEI P.? 11.36-7:DE 12 DE JULHO DÉ 2016. 

(Dispõe sobre o controle e a fiscalização 
das atividades que gerem poluição 

• sonora; impõe penalidades e dá outras 
providências). 

• Projeto de Lei n° 73/2016 — autoria do 
EXECUTIVO. 

• A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e 
eu promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta Lei cuida do controle e da 
fiscalização das atividades geradoras de 
poluição sonora e impõe penalidades. 

• CAPÍTULO II 
DOS RUÍDOS PROVENIENTES DE ATIVIDADES 
QUE GEREM POLUIÇÃO SONORA 

Art. 2° A emissão de ruídos, em decorrência 
de quaisquer atividades regulamentadas 

• pelo Poder Público em ambiente confinado 
ou não, no Município de Sorocaba, 
obedecerá aos padrões, critérios e diretrizes 

• estabelecidas por esta Lei, sem prejuízo da 
Legislação Federal e Estadual aplicável. 

Parágrafo único. Desde que realizados 
1 	dentro das condições autorizadas pelo 
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exigências específicas, não se compreende 
nas restrições do artigo anterior os ruídos e 
sons produzidos nas seguintes situações: 

I — pelas manifestações tradicionais do 
Carnaval e Ano Novo, que atendam os 
parâmetros legais; 

11 — por vozes ou aparelhos usados na 
propaganda eleitoral ou manifestações 
trabalhistas, para os quais será estabelecido 
regulamento próprio pelos órgãos 
competentes, considerando as legislações 
específicas; 

111 — por sinos de igrejas, templos religiosos, 
desde que sirvam exclusivamente para 
anunciar horas ou realização de atos ou 
cultos religiosos, conforme regulamentos; 

IV — por fanfarras ou bandas de músicas 
em procissão, cortejos, ensaios ou desfiles 
cívicos, desde que com a devida autorização 
do Poder Público, quando necessário; 

V — por sirenes ou aparelhos de 
sinalização sonoros utilizados em veículos 
regulamentados pelo Código de Trânsito 
Brasileiro — CONTRAN; 

VII — por atividades relacionadas a crença e 
consciência religiosa, na forma da Lei; 

VIII — por shows, concertos e apresentações 
musicais de caráter cultural e artístico, 
desde que realizados dentro das condições 
autorizadas pelo Poder Público. 

. 	• 	. 	 • •■ • MW • 1•■11 • •■ • 
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• _ . 
Art. 3° Fica proibida a emissão de ruídos, 
produzidos por quaisquer meios ou de 
quaisquer espécies, com níveis superiores 
aos determinados pela Legislação Federal, 
Estadual ou Municipal e normas da ABNT — 
Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

§ 1° As medições deverão ser efetuadas 
de acordo com a legislação em vigor 
no Município e as normas da ABNT — 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, 
NBR 10.151 e atualizações. 

§ 2° Quando a viabilidade não permitir a 
prática da emissão de ruídos e sons, fica 
dispensada a medição para aplicação das 
penalidades desta Lei. 

§ 3° Se possível, o resultado das medições 
deverá ser público, registrado à vista 
do denunciante, prioritariamente, ou de 
testemunha. 

Art. 40  Os estabelecimentos e instalações 
destinados ao lazer, cultura, hospedagem, 
diversões ou que podem adequar-se aos 
mesmos padrões de uso residencial ou que 
impliquem na fixação de padrões especiais 
para os níveis de ruídos e vibrações, 
deverão apresentar Laudo Técnico de 
medição de ruído com ART - Anotação de 
Responsabilidade Técnica / RRT - Registro 
de Responsabilidade Técnica emitido 
por profissional habilitado e dispor de 
isolamento acústico que limite a passagem 
do som para o exterior, quando necessário. 
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Art. 5° A solicitação de Alvará de 
Funcionamento para os estabelecimentos 

• descritos neste capítulo será instruída com 
os documentos exigidos pela legislação em 
vigor. 

Parágrafo único. O Alvará de Funcionamento 
• deverá ser afixado na entrada principal do 

estabelecimento, em local visível ao público 
e iluminado. •i 

Art. 6°Aos estabelecimentos referidos no art. 
30 que estiverem em perfeito funcionamento 

•i 	 legal antes da promulgação desta Lei será 
; 	 concedido prazo de 90 (noventa) dias para 
• adequar-se aos seus termos. 

Art. 70  É de responsabilidade da Secretaria 
•
•i 

de Meio Ambiente do Município de 
Sorocaba, dos órgãos da administração com 
ela conveniados e Área de Fiscalização da 
Secretaria da Fazenda, a fiscalização dos 
níveis de emissão de ruídos. 

Art. 8° Sem prejuízo das penalidades 
definidas pela Legislação Federal e Estadual 
em vigor, serão aplicadas as seguintes 
penalidades para os casos previstos nesta 
Lei: 

•i 	 I - aos estabelecimentos e/ou atividades com 
• as condições de uso em desconformidade 

com legislação vigente: 

a) Notificação de Advertência, podendo 
as atividades sonoras serem encerradas 

• • 
imediatamente; 

_•_• 	• 1=1• • 	• • I■1 • ••■■• • 	• •••• • ■N • •■ • 	• ••=1 • ••■ • 
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b)multa de In 5.000,00 (cinco mil reais), na 
primeira autuação; 

c) multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na 
reincidência; 

d) interdição do estabelecimento, cessando 
todas as atividades até a regularização para 
o exercício da atividade; 

e) fechamento administrativo, seguido de 
lacração de todas as entradas do imóvel; 

li - aos estabelecimentos com alvará de 
funcionamento não afixados na entrada, ou 
vencidos: 

a) Notificação de Advertência com prazo de 
5 (cinco) dias para fixação do Alvará, no caso 
dos estabelecimentos já regularizados; 

b)multa de R$ 600,00, na primeira autuação 
e notificação para a regularização em 15 
(quinze) dias, no caso do Alvará vencido; 

c) o valor da multa será dobrado até a 
3° reincidência, após haverá interdição 
do estabelecimento, cessando todas as 
atividades até a regularização para o 
exercício da atividade; 

d) fechamento administrativo, seguido de 
lacração de todas as entradas do imóvel. 

§ 1° A desinterdição poderá ocorrer 
mediante requerimento e apresentação do 

7-7- 
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• de atividades sonoras de qualquer espécie 	• 
• e/ou a regularização para exercício da 

atividade sonora apresentando Laudo 	' 
• Técnico de medição de ruído de acordo com 

as normas da ABNT — Associação Brasileira 	1 
de Normas Técnicas. 

• 
§ 2° Desatendido o previsto neste artigo, 
inciso I, alínea "d", o Executivo poderá 

• aplicar nova multa no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) e notificação para, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas sejam 

• retirados todos os pertences, materiais, 
equipamentos e mercadorias para posterior 

• lacração do estabelecimento, a qual será 
• efetuada mediante fechamento de todas 

as entradas e saídas com barreira física e 
• permanecerá sem autorização durante 2 

(dois) anos, a contar da data da lacração, 	•I 
para o exercício da mesma atividade ou 

• atividades congêneres. 

§ 3° Todos os pertences e equipamentos ou 
• quaisquer produtos que não forem retirados 

nas 48 horas concedidas pela notificação, 
serão de responsabilidade do proprietário 

• da empresa, o qual passará a ser fiel 
depositário. 

• 
§ 4° As medidas administrativas não 
impedem eventuais medidas judiciais que 
poderão ser tomadas pela administração. 

CAPÍTULO III 1. •••0 • a • 	 • I■ • MI= • 1•EM • 1•••• • 	 • .■ • 81~1 • NUM • MIMI • 	 • 	 • •■ • MI. • .1= • ei 
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DOS RUÍDOS SONOROS PROVENIENTES 
DE APARELHOS DE SOM INSTALADOS EM 
VEÍCULOS AUTOMOTORES ESTACIONADOS 

	

Art. 	90 	Os veículos 	automotores 
estacionados em vias e logradouros 
públicos do Município de Sorocaba e 
aqueles estacionados em áreas particulares 
de estacionamento direto de veículos por 
meio de guia rebaixada ficam proibidos de 
emitir ruídos sonoros enquadrados como 
de alto nível pela legislação vigente mais 
restritiva, provenientes de aparelhos de 
som de qualquer natureza e tipo, portáteis 
ou não, especialmente em horário noturno. 

§ 1° Entende-se por aparelhos de som, para 
os fins desta Lei, todos os tipos de aparelho 
eletroeletrônico reprodutor, amplificador ou 
transmissor de sons, sejam eles de rádio, de 
televisão, de vídeo, de CD, de DVD, de MP3, 
de iPod, celulares, gravadores, viva voz, 
instrumentos musicais ou assemelhados. 

§ 2° Entende-se por vias e logradouros 
públicos, para os fins desta Lei, a área 
compreendendo o leito carroçável, o 
meio-fio, as calçadas, a entrada e saída 
de veículos nas garagens e todas as áreas 
destinadas a pedestres. 

§ 30  Os equipamentos e critérios técnicos 
para medições dos níveis de pressão 
sonora deverão atender à NBR n° 10.151, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas — 
ABNT, sua atualização ou alteração. 

• 	• 1•■• • •••• • 	• •••• • ••• • 	• ••• • EM. • 	• •••• • 	• E.= • 	• 	• •••• 
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§ 40  São considerados ruídos sonoros 
aqueles produzidos em níveis superiores 
aos limites estabelecidos pela legislação 
mais restritiva. 

§ 5° O resultado das medições indicados 
através do equipamento de medição sonora, 
deverá ser registrado, pelo profissional 
responsável pela fiscalização, em Auto 
de Infração especifico, posteriormente 
convertido em multa, que permanecerá 
acessível aos interessados legitimados, 
podendo cópia ser entregue ao infrator, 
ou ser retirada no órgão responsável pela 
autuação, posteriormente. 

§ 6° Excluem-se das proibições 
estabelecidas no caput deste artigo os 
aparelhos de som utilizados em veículos 
automotores em movimento quando se 
tratar de veículos profissionais previamente 
adequados à legislação vigente e 
devidamente autorizados pelo poder 
público. 

§ 7° Aos sábados, domingos e feriados os 
equipamentos de som móveis com fins 
comerciais ou não só poderão ser utilizados 
após as 09:00 horas. 

Art. 10. A ação fiscalizatória relativa ao 
cumprimento do disposto neste capítulo 
poderá ser desenvolvida de ofício, 
segundo as prioridades estabelecidas em 
planejamento, ou mediante denúncia. 

Art. 11. A fiscalização do cumprimento 
às disposições neste capítulo compete 
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à Guarda Civil Municipal e aos agentes 
conveniados com a Prefeitura de Sorocaba. 

Art. 12. A infração ao disposto neste 
capítulo acarretará a aplicação de multa 
no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem 
reais), valor que será dobrado na primeira 

• reincidência e quadruplicado a partir da 
segunda reincidência, entendendo-se como 
reincidência o cometimento da mesma 

• infração num período inferior a 30 (trinta) 
dias. 

§ 1° A penalidade descrita no caput tem 
1 	caráter ambiental e não exclui eventual 

aplicação das sanções previstas no Código 
• de Trânsito Brasileiro — CTB, por agente 

credenciado pelo órgão executivo de 
trânsito competente. 

§ 2° Em caso de descumprimento ou recusa 
• do atendimento da ordem para diminuir o 

volume do som, adequando-o aos padrões 
estabelecidos pela legislação, a autoridade 

• municipal responsável poderá a seu critério, 
e se possível, fazer a apreensão do aparelho 
de som. 

1 	§ 3° A apreensão e/ou remoção de veículos 
se dará nos caso e hipóteses previstos no 

• Código de Trânsito Brasileiro — CTB por 
agente de trânsito credenciado pelo órgão 
executivo competente. 

§ 4° A aplicação das penalidades previstas 
no caput e das medidas administrativas 

1 . — • .... • .... 	 • — • — • ..... • ..... • 	• — • 	• MN. • 	 .1 
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previstas nos parágrafos anteriores 
não exclui eventual infração penal por 
desobediência a ordem legal. 

§ 5° Considera-se infrator o proprietário 
do veículo em que se encontra instalado 
o equipamento de som com emissão de 
ruídos sonoros acima do permitido. 

Art. 13. Aos sábados, domingos e feriados, 
os equipamentos de som móveis com fins 
comerciais ou não, que forem flagrados em 
operação antes das 09h0Omin e após as 
22h0Omin, sofrerão as mesmas sansões 	 • 
previstas no art. 12 desta Lei. 

CAPÍTULO IV 
DOS RUÍDOS SONOROS PROVENIENTES DE 
ESCAPAMENTO VEICULAR 	 • 

Art. 14. Fica proibido à emissão de ruídos 	 • 
fora das normas e condições estabelecidas 
nesta Lei, produzidos por escapamento de 
veículos automotores. 

Art. 15. Fica estabelecido, para os veículos 	 • 
automotores, inclusive os encarroçados, 
complementados e modificados, nacionais 
ou importados, limites máximos de ruídos 
nas proximidades do escapamento, para 
fins de fiscalização em vias e logradouros 	 • 
públicos do Município de Sorocaba. 

§ 10 As diretrizes gerais e os limites 
máximos de emissão de ruídos seguirão as 
definições previstas na Resolução n° 418, • 
de 25 de novembro de 2009, do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente — CONAMA e 	 • 
suas atualizações. 

• MIMA • ■I1 • 	• MU • 

- 
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§ 2° Os procedimentos de medição seguem 
	 • 

o estabelecido pela NBR 9714/1999 e suas 
• atualizações. 

• Art. 	16. 	Os 	veículos 	concebidos 
exclusivamente para aplicação militar, 
agrícola, de competição, tratores, máquinas 

• de terraplanagem, de pavimentação e outros 
de utilização especial, bem como, aqueles 
que não são utilizados normalmente para 

• o transporte urbano e/ou rodoviário, serão 
dispensados do atendimento das exigências 

• desta Lei. 

Art. 17. Independentemente do nível 
• de ruído medido, o motor, o sistema de 

escapamento, o sistema de admissão de 
ar, encapsulamentos, barreiras acústicas 

• e outros componentes do veículo que 
influenciam diretamente na emissão do 

• ruído, deverão ser mantidos conforme a 
configuração original do fabricante, não 
apresentando avarias, modificações ou 
estado avançado de deterioração. 

§ 1° Caso o sistema e componentes de que 
• trata o caput apresentem irregularidades 

os veículos estarão sujeitos às mesmas 
penalidades previstas na presente Lei para 
os que ultrapassam os limites de emissão 
de ruídos. 

§ 2° O sistema de escapamento ou parte 
dele, instalado pelo fabricante, poderão ser 

• substituídos por sistemas similares, desde 
que o nível de ruído não ultrapasse o limite 
previsto na legislação. 

_ • EM. • 	• 	 • ••••• • •■1 • 	 • 1•MI • •••• • ••■ • 1■1 • MIM • •=11 • 	 • ME. 
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1 	 Art. 18. É de responsabilidade da Secretaria 
• de Meio Ambiente do Município de 1 Sorocaba e dos órgãos da administração 
1 	 com ela conveniadas, a fiscalização dos 
• níveis de emissão de ruídos proveniente do 

escapamento dos veículos em circulação 
nas vias públicas, sem prejuízo de suas 

• respectivas competências. 
1 
• Parágrafo único. A Guarda Civil Municipal 

e o órgão Executivo de Trânsito Municipal 
terão a responsabilidade, dentro de suas 

• competências, de fiscalização e de prestar 
apoio operacional às ações desenvolvidas 

• pela Secretaria do Meio Ambiente nas vias 
e logradouros públicos. 

Art. 19. Considera-se infrator, para os fins 
desta Lei, o proprietário do veículo em que 

• se encontra instalado o escapamento ou 
componente emissor de ruídos sonoros 
acima do permitido. 

Art. 20. A emissão de ruídos fora das normas 
• e condições estabelecidas nesta Lei, 

produzidos por escapamento de veículos 
automotores ou demais componentes 
definidos no art. 14 desta Lei, sujeitam o 
infrator às seguintes sanções: 

I — aplicação de multa de caráter ambiental, 
lavrada por agente fiscalizador, no valor de 

• R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), valor 
que será dobrado na primeira reincidência e 
duplicado a partir da segunda reincidência, 
entendendo-se como reincidência o 
cometimento da mesma infração em 

• período inferior a 30 (trinta) dias; e 1._ • 	 • 	 • 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 1111■ • 	• MIM • EIWIN 
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II - aplicação de multa, apreensão e/ou 
remoção do veículo para regularização, por 
agentes de trânsito, nos caso e hipóteses 
constantes no Código Brasileiro de Trânsito 

CTB e resoluções. 

CAPÍTULO V 
DOS RUÍDOS SONOROS PROVENIENTES DE 
ALARMES DE SEGURANÇA SONORO 

Art. 21. Este capítulo estabelece critérios e 
normas para o uso de alarmes de segurança 
sonoro, residencial e comercial e dá outras 
providências. 

Art. 22. Fica proibido perturbar o sossego e 
o bem-estar público com ruídos, vibrações, 
sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por alarmes instalados 
em residências e estabelecimentos 
comerciais de qualquer forma que contrarie 
os critérios estabelecidos por esta Lei. 

Art. 23. O uso de alarmes sonoros de 
segurança, residencial ou comercial, será 
permitido, desde que o sinal sonoro não 
se prolongue por tempo superior a 10 (dez) 
minutos no período diurno e vespertino, 3 
(três) minutos no período noturno. 

Art. 24. Para os efeitos deste capítulo, 
consideram-se aplicáveis as seguintes 
definições: 

1 — SOM: toda e qualquer vibração acústica 
capaz de provocar sensações auditivas; 

II - RUÍDO: qualquer som que cause ou 
possa causar perturbações ao sossego 

1 

1 
1 

1 

1 

1. _ 
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-público ou produ-  zir efeitos psicológicos -e/ 
ou fisiológicos negativos em seres humanos 
e animais. 

Art. 25. A pessoa física ou jurídica que 
infringir qualquer dispositivo desta Lei, 
seus regulamentos e demais normas dela 
decorrentes, fica sujeita às seguintes 
penalidades e advertências, independente 
da obrigação de cessar a transgressão e de 
outras sanções da União ou do Estado, civis 
ou penais: 

I - notificação por escrito; 

II - multa simples. 

(--", 

•......, 

1 

1 

1 

1 
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1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1._ . 	 •••• • ■ • 

§ 1° Verificada a infração à presente Lei 
será aplicada ao responsável pelo imóvel 
ou estabelecimento causadores dos 
incômodos, notificado e intimado a adotar 
as medidas corretivas, em prazo razoável, 
fixado pela Prefeitura, prazo este que não 
deve ser superior a 3 (três) meses. 

§ 2° não atendendo o responsável à 
notificação, ser-lhe-á imposta multa, 
elevada ao dobro em cada reincidência, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal que, no caso, couber. 

§ 3° As multas previstas de que trata a 
legislação em questão, poderão, conforme 
o inciso II do presente artigo, ser repetidas 
diariamente até a satisfação das exigências 
legais e regulamentares. 

Art. 26. A pena de multa consiste no 
. 	 • •=111 • •••• • 1■1 • I■11 • 11■• • .1=11 • ••I•1 • 1E1 
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pagamento do valor de R$ 500,00 
• (quinhentos reais) dobrado em caso de 

reincidência. 

CAPÍTULO VI 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

• APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

• Art. 27. Aos infratores penalizados, de 
acordo com esta Lei, caberá prazo de 20 

• (vinte) dias para defesa ou impugnação 
do auto ou efetuar o recolhimento da 
importância devida aos cofres públicos 

• municipais, incluídas as despesas com a 
lacração, remoção, apreensão, estadia e 

• depósito, se houver. 

• § 1°A defesa ou impugnação será apreciada 
pela comissão julgadora de Recursos, 
podendo o autuado juntar quaisquer provas 

• admitidas em direito para fundamentar sua 
defesa. 

§ 2° Da decisão caberá um único recurso de 
• reconsideração de ato, no prazo de 10 dias, 

que deverá ser endereçado ao presidente da 
comissão julgadora para reexamine total da 

• matéria. 

• § 3° O recurso será apreciado pela mesma 
comissão julgadora de Recursos, podendo 
ser acompanhado de novos documentos 
comprobatórios, devendo apresentar fatos 
novos que não foram objeto de análise da 

• comissão ou passaram despercebidos no 
julgamento anterior. 

§ 	40 	Os 	recursos 	intempestivo, 
• procrastinador ou que não apresente 

argumentos novos serão indeferidos de 
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plano pelo presidente da comissão. 

§ 5° As impugnações ou defesas e os 
recursos previstos nesta Lei não terão efeito 
suspensivo. 

Art. 28. O Poder Executivo adotara todas 
as providências necessárias, no sentido de 
assegurar a transparência e publicidade aos 
processos de recursos nos termos da Lei. 

Art. 29. No caso de deferimento do recurso 
fica o proprietário ou infrator liberado do 
pagamento da multa e das custas referentes 
à lacração, remoção, apreensão, estadia e 
depósito. 

Art. 30. As impugnações ou defesas e os 
recursos previstos nesta Lei não terão efeito 
suspensivo. 

Art. 31. Os prazos processuais desta Lei 
contam-se excluindo o dia do começo e 
incluindo o do vencimento. 

Parágrafo único. Considera-se prorrogado o 
prazo até o primeiro dia útil se o vencimento 
cair em feriado ou em dia em que não 
houver expediente normal. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 32. Para fins de aplicação desta Lei 
ficam definidos os seguintes horários: 

I — DIURNO: compreendido entre 6h00 e 
22h00; 
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II — NOTURNO: compreendido entre 22h00 
e 6h00. 

Art. 33. Os valores das multas previstas 
nesta Lei serão atualizados anualmente, 
pela variação do índice de Preços ao 
Consumidor Amplo — IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE, ou por outro índice que venha a 
substitu Ho. 

Art. 34. O produto da arrecadação 
decorrente de multa aplicada em razão 
desta Lei será revertido ao FAMA — FUNDO 
DE APOIO AO MEIO AMBIENTE, exceto as 
autuações lavradas com base no Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB e Resoluções do 
Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN. 

Art. 35. A administração efetuará 
fiscalização desta Lei através do órgão 
competente e agentes conveniados sempre 
que julgar conveniente. 

Art. 36. Situações consolidadas de interesse 
social e decorrentes de alterações do Plano 
Diretor poderão ser objeto de Termo de 
Ajuste de Condutas e conciliações. 

Art. 37. (Vetado). 

Art. 38. As despesas decorrentes da 
execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário. 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revoga-se expressamente a 

.J 
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Lei n° 4.913, de 4 de setembro de 1995, Lei 
n° 5.407, de 2 de julho de 1997, Lei n° 9.426, 
15 de dezembro de 2010, Lei n° 8.430, de 
14 de abril de 2008, Lei n° 8.161, de 14 de 
maio de 2007 e Lei n° 10.831, de 20 de maio 
de 2014. 

Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2 
016, 361° da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

ANTONIO BENEDITO BUENO SILVEIRA 
Secretário de Governo e Segurança 

Comunitária 

MAURÍCIO JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos 

Publicada na Divisão de Controle de 
Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

CELSO TARCÍSIO BARCELLI 
Chefe da Procuradoria Administrativa 

em substituição 

TERMO DECLARATÓRIO 
A presente Lei n° 11.367, de 12 de julho de 
2016, foi afixada no átrio desta Prefeitura 
Municipal de Sorocaba/Palácio dos 
Tropeiros, nesta data, nos termos do Art. 78, 
§40, da L.O.M. 

Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2 
016. 

CELSO TARCÍSIO BARCELLI 
Chefe da Procuradoria Administrativa 

em substituição 
• •••• • I■1 • 11••■• • 	 • MIM • Nffilli • •I■ • iN■1 • i■ • GIM • I■1 • N.W. • 
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Prefeitura de SOROCABA 

Sorocaba, 16 de março de 2 016. 

SFJ-DCDAO-PL-E)(- 03 L3  /2016 
Processo ri• 27.033/2009 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Exceléncia e Dignos Pares o 
incluso Projeto de Lei que dispõe sobre o controle e a fiscalização das atividades que produzem 
poluição sonora. 

Diversos diplomas municipais foram agrupados, revisados e consolidados em 
uma única norma com o objetivo de facilitar o conhecimento da população e a fiscalização de 
emissões de "ruído, tais como os provenientes de aparelhos de som instalados em veículos automotores 
estacionados, de escapamento veicular e de alarmes de segurança sonoro. 

Adequando as diversas fontes de ruído da atividade urbana, visando garantir 
para toda a população, sem qualquer tipo de distinção, o direito a uma vida com mais qualidade, no 
que se refere especificamente ao grave problema da poluição sonora, pois, todas as pessoas téin o 
direito de trabalhar, estudar, morar, dormir, descansar ou se divertir sem serem atingidas pelo excesso 
de barulho, e sem atingirem outros moradores de qualquer parte da cidade. 

Existe necessidade de se reduzir os altos índices de poluição sonora nos 
principais centros urbanos no Brasil. Destacando que os veículos rodoviários automotores são as 
principais fontes de ruído no meio urbano. 

• A Companhia Ambiental do Estado de São Paulo — CETESB verificou por meio 
de campanha de medições realizadas em diversos municípios do Estado, que cerca de 10% dos 

• veículos em circulação apresentam problema* de deterioração e adulteração do projeto original do 
sistema de escapamento, resultando em níveis de emissão sonora muito superiores aos padrões 
aceitáveis. A adequada manutenção dos veículos que apresentam deterioração ou adulteração do 
sistema de escapamento reduz significativamente a emissão de ruído. 

Visando controlar a poluição sonora e garantir o sossego público no Município 
de Sorocaba, há necessidade de se estabelecer critérios específicos para a fiscalização das emissões 
sonoras dos veículos que circulam nas vias públicas e para as diversas atividades geradoras de 

• poluição sonora. 

Com essas breves considerações, esperamos total apoio do Plenário na 
aprovação. 

Atenciosamente, 

Ao 
Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOKOCADA 
PL Fiscalização Poluição Sonora. 

1 . 	
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S/C., 09 de agosto 

ANSEL 

FER 
Me 

JESSÉ LOU 

NETO 

ISBOA DINI 
tor 

MORAES 
TO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Fernando Alves Lisboa Dini 
VETO PARCIAL N° 42/2016 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA, por seus integrantes, no uso das 
atribuições que o RI desta Casa de Leis lhe confere, manifesta-se sobre o VETO PARCIAL 
n° 42/2016 ao Projeto de Lei n° 73/2016 (AUTÓGRAFO 109/2016), em atendimento às 
disposições dos arts. 119 e seguintes do Regimento Interno: 

A Câmara Municipal de Sorocaba aprovou o PL n° 73/2016, de autoria 
do SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, que foi enviado, na forma de AUTÓGRAFO, pelo 
Presidente da Câmara ao Sr. Prefeito para sanção, na forma do art. 46 da Lei Orgânica 
do Município de Sorocaba, no caso de sua concordância. 

Entretanto o Sr. Prefeito Municipal, considerando que o art. 37, 
originado de Emenda Parlamentar, foge de regulamentações federais (CONAMA), 
violando o pacto federativo, vetou parcialmente o PL,  procedendo na forma do § 2° do 
art. 46 da LOMS, obedecido o prazo nele previstQ (15 dias úteis), comunicando ao 
Presidente desta Casa de Leis a sua decisão. 

Todavia, ousamos discordar das razões do Senhor Prefeito, uma vez 
que constatamos que todo o projeto de lei está condizente com posso direito positivo, 
haja vista que a Constituição Federal previu a possibilidade do Município legislar 
supletivamente sobre meio ambiente, adequando a norma às necessidades locais, 
conforme o art. 30,1 da Constituição Federal e o art. 33, I, "e" da Lei Orgânica Municipal. 

Sendo assim, opinamos pela REJEIÇÃO DO VETO PARCIAL N° 
42/2016  aposto pelo Chefe do Executivo, que deverá ser submetido ao julgamento do 
Plenário em uma única discussão e votação nominal (art. 120, § 1° do RIC) e dependerá 
do voto da maioria absoluta  dos membros da Câmara para sua rejeição (art. 163, V do 
RIC). 
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Totais da Vota ao : 

Resultado 	 EJEITADO 

SIM 
O 	16 

NÃO 

c 
PRES! 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Matéria : VETO PARCIAL 42-2016 AO PL 73-2016 

Reunião : 	SO 50/2016 
Data : 	18/08/2016 - 10:45:38 às 10:47:14 
Tipo : 	Nominal 
Turno : 	Veto 
Quorum 	Maioria Absoluta 
Condição : 	11 votos Não 
Total de Presentes 19 Parlamentares 
Nome do Parlamentar Partido Voto Horário 

ANSELMO NETO PSDB Nao 10:45:44 
ANTONIO SILVANO SDD Nao 10:45:54 
CARLOS LEITE PT Nao 10:45:49 
CLÁUDIO SOROCABA I 1°VICE PR Não Votou 
ENG° MARTINEZ - PRES. PSDB Nao 10:45:43 
FERNANDO DINI PMDB Nao 10:45:40 
FRANCISCO FRANÇA PT Nao 10:45:52 
FRANCISCO MOKO YABIKU PSDB Nao 10:45:42 
IRINEU TOLEDO PRB Nao 10:46:20 
IZIDIO DE BRITO PT Nao 10:45:47 
JESSÉ LOURES - 30  SEC. PV Nao 10:45:44 
JOSÉ CRESPO DEM Não Votou 
MARINHO MARTE PPS Não Votou 
MURI DE BRIGADEIRO 2°SEC PRP Não Votou 
PASTOR APOLO - 2° VICE PSB Nao 10:46:38 
PR. LUIS SANTOS - 1° SEC. PROS Nao 10:46:05 
RODRIGO MANGA - 3° VICE DEM Nao 10:46:01 
WALDECIR MORELLY PRP Nao 10:45:59 
WALDOMIRO FREITAS PSD Nao 10:46:07 
WANDERLEY DIOGO PRP Nao 10:45:47 

TOTAL 
16 

18108/2016 10:47 
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Atenciosa - nte 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

q9 

0628 Sorocaba, 18 de agosto de 2016. 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Comunicamos a. Vossa Excelência que Veto 
Parcial n° 42/2016 ao Projáto de Lei n° 73/2016, Autógr.  afo n° 
109/2016, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre - o 
controle e a fiscalização das atividades que gerem poluição sonora; impõe 
penalidades e dá outras providências. (Lei do Silêncio), foi.  REJEITADO,por 
esta Edilidade. 

Sendo só o que nos apresenta para o 
momento, subscrevemo-nos, 

JOSÉ FRANC 
Pre 

. O MAR 1  EZ 
"À" 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA  
rosa.- 

Este impresso foi confeccionado 

com papei 100% reciclado 



Aproveitamos o ensejo para renovar nossás protestos de estima e 
consideração. 

Respeitosamente, 

\IP  

JOSÉ FRANCISCO INEZ 
President 	

'11;1  

/ 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
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Sorocaba, 23 de agosto de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Dispositivos da Lei n° 11.367/2016, publicados pela Câmara" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Comunicamos a Vossa Excelência, que os dispositivos . cujo Veto 
Parcial ri° 42/2016 foi rejeitado, referente à Lei no 11.367, de 12 de julho de 
2016, foram publicados no Atrio-desta.Casa de Leis. 

•Ik 
4:4 

Este impresso foi confectiongdo 
com pape! 100ok recidado 



JOSÉ FRANCISCO 
Presidente 

JOEL DE JES 
Secreta 

NA c 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da Câmara 
Municipal de Sorocaba, de acordo com o que dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica 
do Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução n°322, de 18 de setembro 
de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba, 
rejeitando o Veto Parcial n° 42/2016, decreta e eu promulgo o art. 37, da Lei n° 
11.367, de 12 de julho de 2016: 

"Art. 37. As Igrejas ou templos religiosos que tiverem dado 
entrada no pedido de regularização, ficarão isentos de qualquer penalidade prevista 
nesta Lei." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 23 de agosto de 2016. 

Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da Câm 	unicipal de Sorocaba, na 
data supra.- 
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TERMO DECLARATORIO 

Os dispositivos da Lei n° 11.367, de 12 de julho de 2016, referentes à rejeição do 
Veto Parcial n° 42/2016, foram afixados no átrio desta Câmara Municipal de 
Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4°, da Lei Orgânica do Município. 

Câmara Municipal de Sorocaba, aos 23 de agosto de 2016. 

JOEL DE JES 	ANA 
Secret 
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(Processo n° 27.033/2009) 

LEI N° 11.367, DE 12 DE JULHO DE 2016.   

(Dispõe sobre o controle e a fiscalização das atividades que gerem 
poluição sonora; impõe penalidades e dá outras providências). 

Projeto de Lei e 73/2016 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta Lei cuida do controle e da fiscalização das atividades geradoras de poluição sonora e 
impõe penalidades. 

CAPÍTULO II 
DOS RUÍDOS PROVENIENTES DE ATIVIDADES QUE GEREM POLUIÇÃO SONORA 

Art. 2° A emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer atividades regulamentadas pelo Poder 
Público em ambiente confinado ou não, no Município de Sorocaba, obedecerá aos padrões, critérios e diretrizes 
estabelecidas por esta Lei, sem prejuízo da Legislação Federal e Estadual aplicável. 

Parágrafo único. Desde que realizados dentro das condições autorizadas pelo Poder Público e 
considerada as legislações e exigências especificas, não se compreende nas restrições do artigo anterior os ruídos e sons 
produzidos nas seguintes situações: 

I — pelas manifestações tradicionais do Carnaval e Ano Novo, que atendam os parâmetros legais; 

II — por vozes ou aparelhos usados na propaganda eleitoral ou manifestações trabalhistas, para os 
quais será estabelecido regulamento próprio pelos órgãos competentes, considerando as legislações específicas; 

III — por sinos de igrejas, templos religiosos, desde que sirvam exclusivamente para anunciar horas 
ou realização de atos ou cultos religiosos, conforme regulamentos; 

IV — por fanfarras ou bandas de músicas em procissão, cortejos, ensaios ou desfiles cívicos, desde 
que com a devida autorização do Poder Público, quando necessário; 

V — por sirenes ou aparelhos de sinalização sonoros utilizados em veículos regulamentados pelo 
Código de Trânsito Brasileiro — CONTRAN; 

VII — por atividades relacionadas a crença e consciência religiosa, na forma da Lei; 

VIII — por shows, concertos e apresentações musicais de caráter cultural e artístico, desde que 
realizados dentro das condições autorizadas pelo Poder Público. 

Art. 3° Fica proibida a emissão de ruídos, produzidos por quaisquer meios ou de quaisquer espécies, 
com níveis superiores aos determinados pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal e normas da ABNT — Associação 
Brasileira de Normas Técnicas. 

§ 10 As medições deverão ser efetuadas de acordo com a legislação em vigor no Municj o e as 
normas da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR 10.151 e atualizações. 
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Lei n° 11.367, de 12/7/2016 — fls. 2. 

§ 2° Quando a viabilidade não permitir a prática da emissão de ruídos e sons, fica dispensada a 
medição para aplicação das penalidades desta Lei. 

§ 3° Se possível, o resultado das medições deverá ser público, registrado à vista do denunciante, 
prioritariamente, ou de testemunha. 

Art. 4° Os estabelecimentos e instalações destinados ao lazer, cultura, hospedagem, diversões ou que 
podem adequar-se aos mesmos padrões de uso residencial ou que impliquem na fixação de padrões especiais para os níveis 
de ruídos e vibrações, deverão apresentar Laudo Técnico de medição de ruído com ART - Anotação de Responsabilidade 
Técnica / RRT - Registro de Responsabilidade Técnica emitido por profissional habilitado e dispor de isolamento acústico 
que limite a passagem do som para o exterior, quando necessário. 

Art. 5° A solicitação de Alvará de Funcionamento para os estabelecimentos descritos neste capitulo 
será instruída com os documentos exigidos pela legislação em vigor. 

Parágrafo único. O Alvará de Funcionamento deverá ser afixado na entrada principal do 
estabelecimento, em local visível ao público e iluminado. 

Art. 6° Aos estabelecimentos referidos no art. 3° que estiverem em perfeito funcionamento legal 
antes da promulgação desta Lei será concedido prazo de 90 (noventa) dias para adequar-se aos seus termos. 

Art. 7° É de responsabilidade da Secretaria de Meio Ambiente do Município de Sorocaba, dos 
órgãos da administração com ela conveniados e Área de Fiscalização da Secretaria da Fazenda, a fiscalização dos níveis 
de emissão de ruídos. 

Art. 8° Sem prejuízo das penalidades definidas pela Legislação Federal e Estadual em vigor, serão 
aplicadas as seguintes penalidades para os casos previstos nesta Lei: 

I - aos estabelecimentos e/ou atividades com as condições de uso em desconformidade com 
legislação vigente: 

a) Notificação de Advertência, podendo as atividades sonoras serem encerradas imediatamente; 

b) multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na primeira autuação; 

c) multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na reincidência; 

d) interdição do estabelecimento, cessando todas as atividades até a regularização para o exercício 
da atividade; 

e) fechamento administrativo, seguido de lacração de todas as entradas do imóvel; 

II - aos estabelecimentos com alvará de funcionamento não afixados na entrada, ou vencidos: 

a) Notificação de Advertência com prazo de 5 (cinco) dias para fixação do Alvará, no caso dos 
estabelecimentos já regularizados; 

b) multa de R$ 600,00, na primeira autuação e notificação para a regularização em 15 (quinze) dias, 
no caso do Alvará vencido; 

tt 
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Lei n° 11.367, de 12/7/2016 — fls. 3. 

c) o valor da multa será dobrado até a 3' reincidência, após haverá interdição do estabelecimento, 
cessando todas as atividades até a regularização para o exercício da atividade; 

d) fechamento administrativo, seguido de lacração de todas as entradas do imóvel. 

§ 1° A desinterdição poderá ocorrer mediante requerimento e apresentação do Termo de 
Compromisso de não realização de atividades sonoras de qualquer espécie e/ou a regularização para exercício da atividade 
sonora apresentando Laudo Técnico de medição de ruído de acordo com as normas da ABNT — Associação Brasileira de 
Normas Técnicas. 

§ 2° Desatendido o previsto neste artigo, inciso I, alínea "d", o Executivo poderá aplicar nova multa 
no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e notificação para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sejam retirados todos 
os pertences, materiais, equipamentos e mercadorias para posterior lacração do estabelecimento, a qual será efetuada 
mediante fechamento de todas as entradas e saídas com barreira fisica e permanecerá sem autorização durante 2 (dois) 
anos, a contar da data da lacração, para o exercício da mesma atividade ou atividades congêneres. 

§ 3 0  Todos os pertences e equipamentos ou quaisquer produtos que não forem retirados nas 48 horas 
concedidas pela notificação, serão de responsabilidade do proprietário da empresa, o qual passará a ser fiel depositário. 

§ 40  As medidas administrativas não impedem eventuais medidas judiciais que poderão ser tomadas 
pela administração. 

CAPÍTULO III 
DOS RUÍDOS SONOROS PROVENIENTES DE APARELHOS DE SOM INSTALADOS EM VEÍCULOS 

AUTOMOTORES ESTACIONADOS 

Art. 9° Os veículos automotores estacionados em vias e logradouros públicos do Município de 
Sorocaba e aqueles estacionados em áreas particulares de estacionamento direto de veículos por meio de guia rebaixada 
ficam proibidos de emitir ruídos sonoros enquadrados como de alto nível pela legislação vigente mais restritiva, 
provenientes de aparelhos de som de qualquer natureza e tipo, portáteis ou não, especialmente em horário noturno. 

§ 1° Entende-se por aparelhos de som, para os fins desta Lei, todos os tipos de aparelho 
eletroeletrônico reprodutor, amplificador ou transmissor de sons, sejam eles de rádio, de televisão, de vídeo, de CD, de 
DVD, de MP3, de iPod, celulares, gravadores, viva voz, instrumentos musicais ou assemelhados. 

§ 2° Entende-se por vias e logradouros públicos, para os fins desta Lei, a área compreendendo o leito 
carroçável, o meio-fio, as calçadas, a entrada e saída de veículos nas garagens e todas as áreas destinadas a pedestres. 

§ 3° Os equipamentos e critérios técnicos para medições dos níveis de pressão sonora deverão 
atender à NBR n° 10.151, da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, sua atualização ou alteração. 

§ 4° São considerados ruídos sonoros aqueles produzidos em níveis superiores aos limites 
estabelecidos pela legislação mais restritiva. 

§ 5° O resultado das medições indicados através do equipamento de medição sonora, deverá ser 
registrado, pelo profissional responsável pela fiscalização, em Auto de Infração especifico, posteriormente convertido em 
multa, que permanecerá acessível aos interessados legitimados, podendo cópia ser entregue ao infrator, ou ser retirada no 
órgão responsável pela autuação, posteriormente. 

s § 6° Excluem-se das proibições estabelecidas no caput deste artigo os aparelhos de 
em veículos automotores em movimento quando se tratar de veículos profissionais previamente adequa 
vigente e devidamente autorizados pelo poder público. 

macios 
lação 
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§ 70  Aos sábados, domingos e feriados os equipamentos de som móveis com fins comerciais ou não 
só poderão ser utilizados após as 09:00 horas. 

Art. 10. A ação fiscalizatória relativa ao cumprimento do disposto neste capítulo poderá ser 
desenvolvida de oficio, segundo as prioridades estabelecidas em planejamento, ou mediante denúncia. 

Art. 11. A fiscalização do cumprimento às disposições neste capítulo compete à Guarda Civil 
Municipal e aos agentes conveniados com a Prefeitura de Sorocaba. 

Art. 12. A infração ao disposto neste capítulo acarretará a aplicação de multa no valor de R$ 
2.100,00 (dois mil e cem reais), valor que será dobrado na primeira reincidência e quadruplicado a partir da segunda 
reincidência, entendendo-se como reincidência o cometimento da mesma infração num período inferior a 30 (trinta) dias. 

§ 1° A penalidade descrita no caput tem caráter ambiental e não exclui eventual aplicação das 
sanções previstas no Código de Trânsito Brasileiro — CTB, por agente credenciado pelo órgão executivo de trânsito 
competente. 

§ 2° Em caso de descumprimento ou recusa do atendimento da ordem para diminuir o volume do 
som, adequando-o aos padrões estabelecidos pela legislação, a autoridade municipal responsável poderá a seu critério, e se 
possível, fazer a apreensão do aparelho de som. 

§ 3° A apreensão e/ou remoção de veículos se dará nos caso e hipóteses previstos no Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB por agente de trânsito credenciado pelo órgão executivo competente. 

§ 4° A aplicação das penalidades previstas no caput e das medidas administrativas previstas nos 
parágrafos anteriores não exclui eventual infração penal por desobediência a ordem legal. 

§ 5° Considera-se infrator o proprietário do veículo em que se encontra instalado o equipamento de 
som com emissão de ruídos sonoros acima do permitido. 

Art. 13. Aos sábados, domingos e feriados, os equipamentos de som móveis com fins comerciais ou 
não, que forem flagrados em operação antes das 09h0Omin e após as 22h0Omin, sofrerão as mesmas sansões previstas no 
art. 12 desta Lei. 

CAPÍTULO IV 
DOS RUÍDOS SONOROS PROVEMENTES DE ESCAPAMENTO VEICULAR 

Art. 14. Fica proibido à emissão de ruídos fora das normas e condições estabelecidas nesta Lei, 
produzidos por escapamento de veículos automotores. 

Art. 15. Fica estabelecido, para os veículos automotores, inclusive os encarroçados, 
complementados e modificados, nacionais ou importados, limites máximos de ruídos nas proximidades do escapamento, 
para fins de fiscalização em vias e logradouros públicos do Município de Sorocaba. 

§ 1° As diretrizes gerais e os limites máximos de emissão de ruídos seguirão as definições previstas 
na Resolução n° 418, de 25 de novembro de 2009, do Conselho Nacional do Meio Ambiente — CONAMA e suas 
atualizações. 

§ 2°  Os procedimentos de medição seguem o estabelecido pela NBR 9714/1999 e suas atu zações. 
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§ 4° Os recursos intempestivo, procrastinador ou que não apresente argumentos novos serão 
indeferidos de plano pelo presidente da comissão. 

§ 5° As impugnações ou defesas e os recursos previstos nesta Lei não terão efeito suspensivo. 

Art. 28. O Poder Executivo adotara todas as providências necessárias, no sentido de assegurar a 
transparência e publicidade aos processos de recursos nos termos da Lei. 

Art. 29. No caso de deferimento do recurso fica o proprietário ou infrator liberado do pagamento da 
multa e das custas referentes à lacração, remoção, apreensão, estadia e depósito. 

Art. 30. As impugnações ou defesas e os recursos previstos nesta Lei não terão efeito suspensivo. 

Art. 31. Os prazos processuais desta Lei contam-se excluindo o dia do começo e incluindo o do 
vencimento. 

Parágrafo único. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em 
feriado ou em dia em que não houver expediente normal. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 32. Para fins de aplicação desta Lei ficam definidos os seguintes horários: 

I — DIURNO: compreendido entre 6h00 e 22h00; 

II— NOTURNO: compreendido entre 22h00 e 6h00. 

Art. 33. Os valores das multas previstas nesta Lei serão atualizados anualmente, pela variação do 
índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou 
por outro índice que venha a substituí-lo. 

Art. 34. O produto da arrecadação decorrente de multa aplicada em razão desta Lei será revertido ao 
FAMA — FUNDO DE APOIO AO MEIO AMBIENTE, exceto as autuações lavradas com base no Código de Trânsito 
Brasileiro — CTB e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN. 

Art. 35. A administração efetuará fiscalização desta Lei através do órgão competente e agentes 
conveniados sempre que julgar conveniente. 

Art. 36. Situações consolidadas de interesse social e decorrentes de alterações do Plano Diretor 
poderão ser objeto de Termo de Ajuste de Condutas e conciliações. 

Art. 37. (Vetado). 

Art. 38. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
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Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se expressamente a Lei n°4.913, 
de 4 de setembro de 1995, Lei n° 5.407, de 2 de julho de 1997, Lei n°9.426, 15 de dezembro de 2010, Lei n° 8.430, de 14 
de abril de 2008, Lei n°8.161, de 14 de maio de 2007 e Lei n° 10.831, de 20 de maio de 2014. 

Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2 016, 361° da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO NEDITO BUENO SILVEIRA 
Secretário de i verno e Segurança Comunitária 

MAURÍC Í7.RGE DE FREITAS 
Secre 	Negócios Jurídicos 

Publicada na Divisão de Controle de Docu 	 supra. 
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Prefeitura de SOROCABA 

Sorocaba, 16 de março de 2 016. 

SEJ-DCDAO-PL-EX-0  3 41  /2016 
Processo n° 27.033/2009 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e Dignos Pares o 
incluso Projeto de Lei que dispõe sobre o controle e a fiscalização das atividades que produzem 
poluição sonora. 

Diversos diplomas municipais foram agrupados, revisados e consolidados em 
uma única norma com o objetivo de facilitar o conhecimento da população e a fiscalização de 
emissões de ruído, tais como os provenientes de aparelhos de som instalados em veículos automotores 
estacionados, de escapamento veicular e de alarmes de segurança sonoro. 

Adequando as diversas fontes de ruído da atividade urbana, visando garantir 
para toda a população, sem qualquer tipo de distinção, o direito a uma vida com mais qualidade, no 
que se refere especificamente ao grave problema da poluição sonora, pois, todas as pessoas têm o 
direito de trabalhar, estudar, morar, dormir, descansar ou se divertir sem serem atingidas pelo excesso 
de barulho, e sem atingirem outros moradores de qualquer parte da cidade. 

Existe necessidade de se reduzir os altos índices de poluição sonora nos 
principais centros urbanos no Brasil. Destacando que os veículos rodoviários automotores são as 
principais fontes de ruído no meio urbano. 

A Companhia Ambiental do Estado de São Paulo — CE'TESB verificou por meio 
de campanha de medições realizadas em diversos municípios do Estado, que cerca de 10% dos 
veículos em circulação apresentam problemas de deterioração e adulteração do projeto original do 
sistema de escapamento, resultando em níveis de emissão sonora muito superiores aos padrões 
aceitáveis. A adequada manutenção dos veículos que apresentam deterioração ou adulteração do 
sistema de escapamento reduz significativamente a emissão de ruído. 

Visando controlar a poluição sonora e garantir o sossego público no Município 
de Sorocaba, há necessidade de se estabelecer critérios específicos para a fiscalização das emissões 
sonoras dos veículos que circulam nas vias públicas e para as diversas atividades geradoras de 
poluição sonora. 

Com essas breves considerações, esperamos total apoio do Plenário na 
aprovação. 

Atenciosamente, 

()CARLOS 
Prefeito M ici 

Ao 	• 
Esmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Fiscalização Poluição Sonora. 
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• JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da Câmara Municipal • 
• de Sorocaba, de acordo com o que dispõe o § 8 0, do Art. 46, da I 
1 Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da 

Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) ' 
• faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba, rejeitando o Veto 
I Parcial n° 42/2016, decreta e eu promulgo o art. 37, da Lei n° 11.367, 

de 12 de julho de 2016: 	 • 
• "Art. 37. As Igrejas ou templos religiosos que tiverem dado entrada 
I no pedido de regularização, ficarão isentos de qualquer penalidade 

prevista nesta Lei." 
• A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 23 de agosto de 2016. 
1 	 JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 

Presidente 
• Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da Câmara Municipal 

, de Sorocaba, na data supra.- 
JOEL DE JESUS SANTANA 

• Secretário Geral 
1 TERMO DECLARATÓRIO 

Os dispositivos da Lei n° 11.367, de 12 de julho de 2016, referentes 
• à rejeição do Veto Parcial n° 42/2016, foram afixados no átrio desta 
1 Câmara Municipal de Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 
▪ 40, da Lei Orgânica do Município. 
• Câmara Municipal de Sorocaba, aos 23 de agosto de 2016. 

JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

• 

1 • 1•■ • MIM • 1■• • 1■I • MIE • •M• • ~ME • ••• • MIM • 1111~1 • MN.. • •■1 • •■■ • MIM • ■I • I■ • 11••• • 
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providências. (Lei do silêncio) 

LEI N° 11.367, DE 12 DE JULHO DE 2016 

Dispõe sobre o controle e a fiscalização das atividades que gerem poluição sonora; impõe penalidades 
e dá outras providências. (Lei do silêncio) 

Projeto de Lei n° 73/20 16 — autoria do Executivo. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta Lei cuida do controle e da fiscalização das atividades geradoras de poluição sonora e 
- impõe penalidades. 

CAPÍTULO II 
DOS RUÍDOS PROVENIENTES DE ATIVIDADES QUE GEREM POLUIÇÃO SONORA 

Art. 2° A emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer atividades regulamentadas pelo Poder 
Público em ambiente confinado ou não, no Município de Sorocaba, obedecerá aos padrões, critérios e 
diretrizes estabelecidas por esta Lei, sem prejuízo da Legislação Federal e Estadual aplicável. 

(•••) 

Art. 36. Situações consolidadas de interesse social e decorrentes de alterações do Plano Diretor 
poderão ser objeto de Termo de Ajuste de Condutas e conciliações. 
	ADIN 	 ADIN 	 ADIN 	 

• -. 	. 	• - 	-•:- J. 	 - 	 • 	- 	 ..*. ' 

isentoa dc qualquer penalidade prevista nesta Lci. (Veto Parcial n° 42/2016 Rejeitado) (Artigo 
declarado inconstitucional o pela ADIN n° 2256472-47.2016.8.26.0000)  
	 ADIN 	 ADIN 	  

C Art. 38. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se expressamente a Lei n°4.913,  de 
4 de setembro de 1995, Lei n° 5.407,  de 2 de julho de 1997, Lei n°9.426, 15 de dezembro de 2010, Lei 
n° 8.430,  de 14 de abril de 2008, Lei n° 8.161,  de 14 de maio de 2007 e Lei n°  10.831,  de 20 de maio 
de 2014. 

Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2016, 361° da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 
ANTONIO BENEDITO BUENO SILVEIRA 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

(—) 

http://www.cannarasorocaba.sp.gov.brisitecamara/propositurasiverpropositura?impressao=true  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstitucionalidade n° 
2256472-47.2016.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE SOROCABA, é réu PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOROCABA. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a 
seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE, COM EFEITOS "EX 
TUNC". V.U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PAULO DIMAS 
MASCARETTI (Presidente), JOÃO CARLOS SALETTI, FRANCISCO CASCONI, 
RENATO SARTORELLI, CARLOS BUENO, FERRAZ DE ARRUDA, ARANTES 
THEODORO, TRISTÃO RIBEIRO, BORELLI THOMAZ, JOÃO NEGRINI FILHO, 
SÉRGIO RUI, SALLES ROSSI, RICARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, AMORIM 
CANTUÁRIA, BERETTA DA SILVEIRA, FRANÇA CARVALHO, ADEMIR 
BENEDITO, PEREIRA CALÇAS, XAVIER DE AQUINO, ANTONIO CARLOS 
MALHEIROS, MOACIR PERES, FERREIRA RODRIGUES E PÉRICLES PIZA. 

São Paulo, 21 de junho de 2017. 

Evaristo dos Santos 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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ADIn n° 2.256.472-47.2016.8.26.0000 — São Paulo 
Voto n° 35.291 
Autor: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 
Réu: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
(Lei n° 11.367/2016) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Art. 37 da Lei n° 11.367, de 12 de julho de 2016, de iniciativa 
parlamentar, dispondo sobre o controle e a fiscalização das 
atividades que gerem poluição sonora, impõe penalidades e da 
outras providências, no Município de Sorocaba. Dispositivo que 
isenta igrejas e templos religiosos das sanções e penalidades 
previstas na Lei Municipal n°11.367/2016. Inadmissibilidade. 
Violação ao pacto federativo. Ocorrência. Inviável norma local 
isentar seja qual for o agente causador de ruído, inclusive cultos 
religiosos, dos padrões de controle de ruído de regulação geral. 
Necessário observar a Resolução CONAMA n° 001/90. 
Violação ao princípio da isonomia/igualdade. Ofensa 
caracterizada. Dispositivo isenta somente igrejas e templos 
religiosos das sanções previstas na norma. Inadmissível distinção 
não prevista em legislação federal. 
Afronta a preceitos constitucionais (arts. 1°, 111, 144 e 191 da 
Constituição Estadual). 
Procedente a ação. 

1. 	Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade do Prefeito Municipal de 
Sorocaba tendo por objeto o art. 37 da Lei n° 11.367, de 12 de julho de 2016, de 
iniciativa parlamentar, dispondo sobre o controle e a fiscalização das atividades que gerem 
poluição sonora, impondo penalidades e determinando outras providências. 

Sustentou, em resumo, a inconstitucionalidade do art. 37 da norma. Há 
inequívoco desrespeito ao princípio da isonomia. Evidente, além do mais, 
inconstitucionalidade material ao diminuir a proteção ao meio ambiente artificial, 
ofendendo o art. 191 da CE. Dispositivo ainda afronta o princípio do pacto federativo, 
usurpando a competência legislativa da União. Art. 37 isenta igrejas e templos religiosos 
das sanções e penalidades previstas na Lei Municipal n° 11.367. Os limites para o 
exercício da liberdade de culto, no que tange o som e ruídos, são estabelecidos 
objetivamente em decibéis, em normas técnicas. Trata-se de norma geral e impessoal, 
aplicável a todos. O fato de pertencer ao grupo de igrejas e templos religiosos não é 
critério adequado a justificar o tratamento jurídico diferenciado. O disposto no 
mencionado artigo ofende o pacto federativo, pois, enquanto a norma prevista na 
Resolução CONAMA n° 001/1990 a todos se destina, sem exceções, o art. 37 da Lei 
Municipal libera igrejas e templos religiosos de observarem os limites de intensidade de 

Direta de Inconstitucionalidade n°2256472-47.2016.8.260000 - São Paulo 	 2 
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sons e ruídos. Citou jurisprudência. Daí a liminar e a reforma (fls. 01/50). 

Negada a liminar pretendida pelo Exmo. Des. SILVEIRA PAULILO (fls. 
241). Declinou de sua intervenção o Procurador Geral do Estado (fls. 249/250 e 252/253). 
Vieram informações (fls. 257/262). Opinou a D. Procuradoria de Justiça pela procedência 
da ação (fls. 270/274). 

É o relatório. 

2. 	Procedente a ação. 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade do Prefeito Municipal de 
Sorocaba tendo por objeto o art. 37  da Lei n° 11.367, de 12 de julho de 2016, de 
iniciativa parlamentar, dispondo sobre o controle e a fiscalização das atividades que gerem 
poluição sonora, impondo penalidades e determinando outras providências. 

Com o seguinte teor a norma impugnada: 

"Art. 37. As Igrejas ou templos religiosos que tiverem dado entrada no 
pedido de regularização, ficarão isentos de qualquer penalidade prevista nesta 
Lei. (Veto Parcial n` 42/2016 Rejeitado)." (fls. 60). 

Sustentou o autor a inconstitucionalidade. Art. 37 ao isentar igrejas e 
templos religiosos das sanções e penalidades previstas na Lei Municipal n° 11.367/16. Há 
inequívoco desrespeito ao princípio da isonomia. Evidente, além do mais, 
inconstitucionalidade material ao diminuir a proteção ao meio ambiente artificial, 
ofendendo o art. 191 da CE. Dispositivo ainda afronta o princípio do pacto federativo, 
usurpando a competência legislativa da União. 

Com razão. 

Ato normativo em questão padece de inconstitucionalidade.  Lei de autoria 
parlamentar, acabou por desrespeitar, em seu art. 37 o pacto federativo, o princípio da 
isonomia, bem como afrontou diretamente o art. 191 da Constituição Bandeirante. 

a) Violação ao pacto federativo. 

Em que pesem os argumentos do Chefe da Casa Legislativa Municipal, a 
matéria tratada no art. 37  da Lei Municipal n° 11.367/16, isentando igrejas e templos 
religiosos das penalidades da norma (Art. 37. As Igrejas ou templos religiosos que tiverem 
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dado entrada no pedido de regularização, ficarão isentos de qualquer penalidade prevista 
nesta Lei. (Veto Parcial n°42/2016 Rejeitado)." - fls. 60), afronta o pacto federativo. 

A Constituição Federal confere aos Municípios competência para legislar  
sobre assuntos de interesse local  (art. 30, inciso I) e suplementar  a legislação federal e  
estadual no que couber (art. 30, II). Todavia, o art. 37  da Lei Municipal n° 11.367/16, 
está em desacordo  com norma federal (Resolução CONAMA n° 001/1990) que regula a 
matéria. 

A autonomia conferida aos Municípios pode ser exclusiva, no que se refere 
ao interesse local (art. 30, I) ou concorrente (art. 30, inciso II, da Constituição Federal, 
"suplementar a legislação federal e a estadual no que couber"). 

Especificamente quanto ao meio ambiente, há competência paralela do 
Município em prol de sua preservação (Constituição Federal - art. 23 "E competência 
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:" (.) VI -"proteger 
o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;" - grifei). E ainda, 
conforme dispõe o art. 191  da Constituição Bandeirante: "O Estado e os Municípios 
providenciarão, com a participação da coletividade, a preservação, conservação, defesa, 
recuperação e melhoria do meio ambiente natural, artificial e do trabalho, atendidas as 
peculiaridades regionais e locais e em harmonia com o desenvolvimento social e 
econômico.". 

JOSÉ AFONSO DA SILVA define competência comum  por: 

"(c) comum, cumulativa ou paralela, reputadas expressões sinônimas, que 
significa a faculdade de legislar ou praticar certos atos, em determinada esfera, 
juntamente e em pé de igualdade, consistindo, pois, num campo de atuação comum 
às várias entidades, sem que o exercício de uma venha a excluir a competência de 
outra, que assim pode ser exercido cumulativamente (art. 23); (..)" ("Curso de 
Direito Constitucional Positivo" - Ed. Malheiros - 21" ed. - 2002 - p. 479). 

É modalidade de repartição de competência administrativa que, segundo 
MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO: 

" é, em princípio, correlata à competência legislativa. Assim, quem tem 
competência para legislar sobre uma matéria tem competência para exercer a 
função administrativa quanto a ela. Entretanto, há todo um campo que é comum 
no plano administrativo à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios (art. 23). Neste, todos esses entes federativos devem cuidar do 
cumprimento das leis, independentemente da origem federal, estadual, "distrital", 
ou municipal." ("Curso de Direito Constitucional" - Saraiva - 34' Ed. - 2008 - p. 
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61). 

Sintetiza, por seu turno PAULO AFFONSO LEME MACHADO: 

"A competência para legislar, quando a União já editou uma norma 
geral, pressupõe uma obediência à norma federal, se editada de acordo com a 
Constituição Federal. Situa-se no campo da hierarquia das normas e faz parte de 
um sistema chamado de 'fidelidade federal'. Não é a mesma situação perante a 
implementação administrativa da lei (art. 23, da CF), onde não há hierarquia nas 
atuações das diferentes Administrações Públicas." (grifei - "Direito Ambiental 
Brasileiro" - Ed. Malheiros - 18 Ed. - 2010 - p. 121). 

Assim, a proteção do meio ambiente demanda plena observância a todo o 
arcabouço normativo. A competência comum visa a aumentar a margem de controle, 
devendo-se prezar pela cooperação. 

Inviável  norma local isentar  seja qual for o agente causador de ruído, 
inclusive cultos religiosos, dos padrões de controle de ruído  de regulação geral. 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA instituído pela Lei 
Federal n° 6.938/81, é órgão consultivo e deliberativo, e possui a finalidade de deliberar 
sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e 
essencial à sadia qualidade de vida. 

Nesse contexto, expediu-se a Resolução CONAMA n° 001/90, assim 
dispondo: 

"Considerando que os critérios e padrões deverão ser abrangentes e de 
forma a permitir fácil aplicação em todo o Território Nacional, RESOLVE:" 

"I - A emissão de ruídos, em decorrência de qualquer atividades 
industriais, comerciais, sociais ou recreativas, inclusive as de propaganda política 
obedecerá, no interesse da saúde, do sossego público, aos padrões, critérios e 
diretrizes estabelecidos nesta Resolução." 

"II - São prejudiciais à saúde e ao sossego público, para os fins do item 
anterior aos ruídos com níveis superiores aos considerados aceitáveis pela norma 
NBR 10.152 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da 
comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT" 

(.) 
"V - As entidades e órgãos públicos (federais, estaduais e municipais) 

competentes, no uso do respectivo poder de política, disporão de acordo com o 
estabelecido nesta Resolução, sobre a emissão ou proibição da emissão de ruídos 
produzidos por quaisquer meios ou de qualquer espécie, considerando sempre o 
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local, horários e a natureza das atividades emissoras, com vistas a compatibilizar 
o exercício das atividades com a preservação da saúde e do sossego público." 

"VI - Para os efeitos desta Resolução, as medições deverão ser efetuadas 
de acordo com a NBR 10.151 - Avaliação do Ruído em A' reas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da ABNT" 

"VII - Todas as normas reguladoras da poluição sonora, emitidas a partir 
da presente data, deverão ser compatibilizadas com a presente Resolução." 

Cumpre notar que a NBR 10.152 determina que o nível de ruído em igrejas 
e templos deve ser de, no máximo, 50 decibéis. 

Descabido apartar a regra. 

Aqui já se reconheceu inconstitucionalidade em dispositivos assemelhados 

"O Município, ao produzir direito novo com vistas à preservação 
ambiental, não pode reduzir a proteção já contida em normatividade 
hierarquicamente superior. Se a Resolução CONAMA 302/2002 estabelece que a 
área preservável em torno a reservatórios não pode ser inferior a 30 metros, é 
vedado à cidade fixá-la em 15 metros, o que se mostra nefasto à tutela ecológica. 
Ação direta de inconstitucionalidade materialmente procedente, por vulnerar a 
vontade constitucional em relação ao ambiente, singularmente enfatizada na 
Constituição do Estado de São Paulo" (grifei - ADIn n° 
0.416.156-52.2010.8.26.0000 - v.u. j. de 13.04.11 - Rel. Des. RENATO 
NALINI). 

Ato normativo em questão padece de inconstitucionalidade,  como já 
decidi em ação semelhante: ADIn n°2.139.153-92.2015.8.26.0000 - v.u. j. de 27.01.16. O 
Município de Sorocaba, assim legislando acabou por desrespeitar o pacto federativo e a 
repartição de competências. 

A respeito deste principio fundamental da República, oportuno destacar 
excertos doutrinários relevantes ao caso: 

"Princípio federativo (art. 1°, caput) - prescreve a forma de Estado em 
vigor no Brasil. Como princípio fundamental, o vetor federativo é responsável 
pela indissolubilidade do vinculum federis entre União, Estados, Distrito Federal 
e Município (.)." 

Proteção à autonomia dos entes federados - o respeito ao princípio 
federativo constitui uma salvaguarda da autonomia das pessoas políticas de 
Direito Público Interno, evitando ameacas à organização federal constituída  
(STF, RE 193.712-2/MG, Rel. Min Maurício Corrêa, DJ, 1, de 16-5-1996, p. 
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16124." (grifei - UADI LAMMÊGO BULOS - "Curso de Direito Constitucional" 
- Ed. Saraiva - 2007 - p. 386). 

E, 

"O Brasil, portanto, é um Estado Federal, em que a União, os Estados-
membros e os Municípios, todos igualmente autônomos, ocupam, juridicamente, o 
mesmo plano hierárquico, devendo, por conseguinte, receber tratamento jurídico-
formal isonômico. Em razão disso, essas entidades federadas podem, nos assuntos 
de suas competências privativas, eleger prioridades, sem que o governo de uma 
delas possa determinar o que o governo de outra deve fazer ou não fazer, ou 
mesmo o que deve fazer em primeiro lugar. Foi por isso, nunca é demais reiterar, 
que a Constituição delimitou a competência de cada uma, de modo que as 
entidades federadas só possam desenvolver suas atividades nos campos que lhes 
foram reservados. Se assim é, nem a União há de invadir os assuntos de 
competência privativa dos Estados e Municípios, nem estes poderão intrometer-
se em assuntos àquela afetados, sob pena de irremediável inconstitucionalidade". 
(grifei - DIRLEY DA CUNHA JÚNIOR - "Curso de Direito Constitucional" - 
Ed. JusPodivm - 2009 - pp. 507-508). 

Ora, sendo o pacto federativo um dos princípios fundamentais e 
estruturantes de toda a ordem jurídica pátria, imperioso é concluir violar o dispositivo 
impugnado, frontalmente, o art. 144 da Constituição Estadual. 

A solução ora proposta alinha-se à jurisprudência deste Eg. Órgão 
Especial. 

Em casos similares tem-se reconhecido inconstitucionalidade de norma 
local por violação ao pacto federativo (v.g. - ADIn n° 0.302.959-85.2011.8.26.0000 - 
p.m. j. de 03.10.12 - Rel. Des. RUY COPPOLA; ADIn n°0.302.960-70.2011.8.26.0000 - 
p.m. j. de 17.10.12 - Rel. KIOITSI CHICUTA; ADIn n° 0.259.235-94.2012.8.26.0000 - 
p.m. j. de 14.08.13 - Rel. Des. GRAVA BRAZIL; AD1n n° 2.025.484-95.2014.8.26.0000 
- v.u. j. de 11.06.2014 - Rel. Des. PIRES NETO). 

Mas não é só. 

b) Violação ao principio da igualdade/isonomia 

Há também violação ao principio da igualdade/isonomia. 
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A manutenção do diploma legal, como pretendido pela Câmara Municipal, 
implicaria em inequívoca ofensa  ao princípio da igualdade/isonomia. 

Ensina FERNANDA D. LOPES LUCAS DA SILVA: 

"... o princípio constitucional da isonomia pressupõe um dever de 
igualdade para o Poder Público, desdobrando-se em tratamento igualitário se as  
situações consideradas apresentarem circunstâncias iguais, e autorizando 
tratamento diferenciado, se as situações forem diversas." 

(.) 
"Não havendo, portanto, uma justificativa razoável para a adoção de 

tratamento diferenciado, tem-se configurada uma inconstitucionalidade por 

\-) 	 violação ao princípio da isonomia."  (grifei - "Dicionário de Princípios Jurídicos" 
- Ed. Elsevier - 2011 - p. 528). 

Este C. Órgão Especial já identificou inconstitucionalidade, por afronta 
ao princípio da isonomia/igualdade,  em inúmeras demandas similares: v.g. no Decreto 
Estadual n° 45.490/2000, ao conceder isenção apenas a deficientes fisicos motoristas (ArIn 
n° 0.131.408-03.2012.8.26.0000- v.u. j. de 30.01.13 - Rel. Des. ROBERTO MAC 
CRACKEN); na LC n° 359/08, de São José dos Campos, ao impor limite de idade para 
ingresso na carreira de policial civil municipal (ArIn n° 0.248.718-30.2012.8.26.0000 - 
v.u. j. de 15.05.13 - Rel. Des. ANTONIO CARLOS MALHEIROS); na Lei n° 1.510/08, 
de Penápolis, ao autorizar a celebração de convênio para abrigar crianças ou adolescentes, 
exigindo 2 (dois) salários mínimos dos conveniados e 5 (cinco) salários mínimos de não 
conveniados (ArIn n° 0.057.308-43.2013.8.26.0000 - v.u. j. de 31.07.13 - Rel. Des. 
ITAMAR GAINO), dentre diversos outros julgados no mesmo sentido. 

No presente caso, o art. 37 da norma local, isentando apenas e tão-
somente  igrejas e templos religiosos das penalidades da norma, afora não ter competência 
legislativa para tanto, acarretou injustificável  privilegio a determinado seguimento da 
população. 

Como bem posto pela Douta Procuradoria: 

"É que a modificação teve por escopo beneficiar determinado grupo 
(igrejas e templos religiosos), que embora aqui não tenham sido identificados (até 
por que a investigação de fatos extrapola os limites do processo objetivo de 
controle de normas), são plenamente identificáveis." 

"Como dito, o dispositivo normativo impugnado violou o princípio da 
impessoalidade, que não é senão inanifestação típica do principio da igualdade 
(Cf Celso Antônio Bandeira de Mello, 'O conteúdo Jurídico do Princípio da 
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Igualdade', p. 68). Olvidou-se o legislador que a lei não deve ser fonte de 
privilégios ou perseguições, mas instrumento regulador da vida social que 
necessita tratar equitativamente todos os cidadãos (Cf Celso Antônio Bandeira de 
Mello, 'Conteúdo Jurídico do Princípio da Igualdade', Malheiros, São Paulo, 
1995, 3." ed., p. 10)." 

(.) 
...esse vício de inconstitucional desigualdade da própria lei pode ocorrer 

de duas formas. Haverá, de modo absoluto, uma infração ao princípio de 
igualdade, quando a lei for editada, explícita ou implicitamente, para regular um 
só caso individual. Diversamente, a desigualdade será relativa, quando a lei 
determinar, de modo arbitrário, a diferenciação ou a identificação de situações 
jurídicas, vale dizer, quando tratar desigualmente os iguais ou igualmente os 
desiguais (ob. e loc. cits)." (grifo no original — fls. 270/273). 

Mais não é preciso acrescentar. 

Diante do aludido vicio de inconstitucionalidade invalida-se 
integralmente, ex tunc, o art. 37  da Lei Municipal n° 11.367/2016, por afronta aos arts. 
1°, 111, 144 e 191 da Constituição Estadual. 

3. 	Julgo procedente a ação. 

EVARISTO DOS SANTOS 
Relator 

(assinado eletronicamente) 
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